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ESTADO DA PARAI’BA N Mdei3__/_Q_§_/_.2_Q._
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS

LEI N0 560 DE 13 DE JUNHO DE 202_2_

DISPGE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAcAo DA
LEI ORCAMENTARIA PARA o EXERClClO DE 2023 E DA
OUTRAS PROVlDENClAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE EMAS-PB Faqo saber que a Cémara
Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

CAPiTULo I
DAs DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 19 - Esta Lei em cumprimento ao disposto no art. 165, parégrafo 29, da Constituigao
Federal, e com base no art. 49 da Lei Complementar Federal n9 101, de 2000, estabelece
as diretrizes orgamentérias do Municipio para o exercicio de 2023, e compreende:

a) as prioridades da administragéio pdblica municipal;

b) a estrutura e organizagfio do orgamento anual;

c) as diretrizes gerais, as orientagfies e as critérios para a elaboragao e a execugao da lei
orgamentéria anual do Municipio de Emas e suas alteragoes para o exercicio e 2023;

d) as disposigoes relativas as despesas com pessoal e encargos sociais;

e) as disposigées relativas a divida pdblica e seus respectivos encargos;

f) as disposigoes sobre alteracfies na legislagao tributaria Municipal;

g) critérios para a avaliagao dos resultados dos programas financiados com recursos dos
orgamentos

h) condigfies e exigéncias para transferéncias de recursos a entidades publicas e
privadas;

j) outras disposigfies gerais.

CAPlTULO u
DAS PRIORIEDADES E METAS DA ADMINISTRACKO POBLICA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS

Art. 29 Art. 29 - As metas e prioridades da administracao publica municipal, as quais
terao precedéncia na alocacae de recursos na lei orcamentéria do exercicio financeiro
de 2023, embora n50 se constituam limites a programacao das despesas, serao assim
fixadas:

Poder Legislative

a) modemizaeéie dos services do Peder Legislative, mediante a racionalizaeée das
atividades administrativas e melhoria das retinas de trabalho;
b) adoofie de iniciativas que venham sensibilizar a populaqée para a participaoée do
processe legislative.

ll. Peder Executive

a) Ampliacao e melhoria da infraestrutura dos equipamentos publicos e adequacfio do
quadro de servideres para a oferta de services essenciais basicos nos segmentos:

a.1. Educacée — eferta de vagas no ensine regular fundamental, para todas as criancas
em idade escolar dentre das expectativas do Plano Nacienal de Educacao (PNE) com
foco nas seguintes metas:

a.1.1 estruturantes para a garantia do direito a educacao basica com qualidade, e que
assim promevam a garantia do acesse, a universalizacfio do ensine obrigaterio, e a
ampliacae das oportunidades educacionais.cem melhoria do ensine;

a.1.2 de reducae das desigualdades e a valorizacfie da diversidade que visem a
equidade;

a.1.3 de valorizacao dos prefissionais da educacao para assegurar que as metas
anteriores sejam atingidas.

a.2. Sadde e saneamento - com restauracao da rede fisica e melhoria da qualidade dos
services de saude de acesso universal, igualita’rio e gratuito prestados na rede municipal
com destaque para os niveis de atendimente que proporcione a melhoria da qualidade
de vida da populacae, reducae da mertalidade infantil e cembate as pandemias,
mediante conselidacae das acoes bésicas de saude e saneamento;

a3. Promogfio social 5 familia, a crianca e ao adolescente e a populacfio idosa com
énfase no cumprimento das politicas estabelecidas no Estatuto do Idese, Estatuto da
Crianca e do Adolescente devendo na lei orcamenta’ria, es recursos relatives a
programas sociais serem prioritariamente destinados ao atendimente de habitantes em
situacao de vulnerabilidade social do Municipio, com renda cemprovadamente inferior
a um quarto de salério minimo per pessoa da familia.

a.4. Incentive aos trabalhos rurais mediante ampliacae de assisténcia ao trabalhador
com a promecao de metas e prioridades que venham contribuir para a descoberta das
vocacoes lecais.
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a.5. Ampliacao de oferta de emprego e renda a populacao com a promocao de
capacitacao e criacao e incentivo para as oportunidades de ao primeiro emprego em
parceria com a iniciativa privada.

a.6. Recuperacao e conservacao do meio ambiente visando ao atendimento das
determinacoes constantes no art. 225 da Constituicao Federal.

a.7. De desenvolvimento, em articulacao com os governos estadual e federal, de
programas voltados a implementar politicas de renda minima, erradicacfio do trabalho
infantil, preservacao do meio ambiente, construcao de casas populares e preservacao
das festividades histérico-culturais e artisticas.

b. Reforco da infraestrutura economica, nas areas de:

b.1. Transporte, com melhoramento e conservacfio da malha viéria municipal;

b.2. Energia elétrica, para fins de irrigacao e eletrificacao rural;

b3. Construcao de reservatério e de rede de distribuicao de égua para o consumo
humano e de irrigacao.

c) Apoio ao desenvolvimento dos setores diretamente produtivos, nos segmentos:

c.1. Do desenvolvimento da agropecuaria;

c.2. Da industria, com énfase as pequenas e microempresas;

c.3. Do desenvolvimento da producao mineral.

d. Acées administrativas que objetivem:

d.1. A reorganizagao e modernizacao da estrutura administrativa do Poder Executivo
Municipal, visando a otimizacao da prestacao dos servicos publicos a comunidade;

d.2. A busca do equilibrio financeiro do municipio pela eficiéncia das politicas de
administracao tributéria, cobranca da divida e combate a sonegacao.

Art. 39 — Para consecucao das prioridades previstas no art. 29, o orcamento anual deveré
consignar metas relacionadas com as seguintes acoes de governo:

l NA AREA SOCIAL

a. Na educacao e cultura:

a.1. Atendimento do ensino infantil (creches e pré-escolas) a populacao de zero a cinco
anos, de modo a atender a totalidade das criancas nesta faixa etéria;

a.2. Atendimento do ensino fundamental a populacao de seis a quatorze anos,
aumentando a oferta de vagas em 100%;

a.3. Melhoria da produtividade do sistema educacional, provendo cursos ou
treinamento para o minimo de 100% dos professores da rede municipal;
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aumentando a oferta de vagas no ensino de jovens e adultos em 90%;

a.5. Redugao a zero da taxa de evasao escolar, implementando o programa de garantia
a escola, esporte e laser;

a.6. Apoio ao portador de deficiéncias fisicas e de necessidades especiais;

a.7. Manutengao do transporte escolar para os alunos do municipio;

a.8. Expansfio das atividades de educacfio fisica e desporto para mais escolas da rede
municipal de ensino;

a.9. Distribuigao da merenda escolar a todas as escolas do municipio;

a.10. Apoio a atividades e extensfio universitéria;

a.11. Apoio a todos os projetos culturais do municipio, especialmente, a promogao das
festividades comemorativas do dia da cidade, carnaval, festas juninas, festas do (a)
padroeiro(a) e dia do evangélico.

a. 12. Desenvolvimento das atividades do esporte amador;

a. 13. Manter as atividades de apoio e valorizagao do magistério, progressao de cargos,
carreiras e remuneracfio e outras despesas.

a.14. Estabelecer diretrizes, metas e estratégias do Plano Municipal de Educacfio de
2023, em consonancias com a metas e diretrizes estabelecidas no Plano Estadual e
Nacional de Educacao, através dos objetivos, programas e agoes com vistas a
manutengao e desenvolvimento do ensino em seus diversos niveis, etapas e
modalidades por meio de agfies integradas dos poderes pfiblicos das diferentes esferas
federativas que conduzam a:

I - Erradicagao do analfabetismo;

ll - Universalizagfio do atendimento escolar;

l|l - Melhoria da qualidade do ensino;

IV - Formagéo para o trabalho;

V - Promogfio humanistica, cienti’fica e tecnolégica do Pan’s.

VI - Estabelecimento de meta de aplicagfio de recursos pdblicos em educagfio como
proporgfio do produto interno bruto.

b. 03 safide pliblica
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b. 1. Elevacao dos nI’veis de saflde da populacao, reduzindo pela metade o indice de
mortalidade infantil.

b. 2. Atendimento ambulatorial, emergencial e hospitalar a populacao do municipio;

b. 3. Manutencao do Fundo Municipal de Sande;

b. 4.Estruturac§o dos servicos de vigilancia sanitéria, controle de doencas e
fortalecimento dos servicos de saflde do municipio;

b. 5. Manutencfio dos Programas Bésicos de Saude na Familia;

b. 6. Manutencao dos Programas de Sande na Familia.

c. De habitagao e saneamento bésico

c. 1. Aprimoramento da infraestrutura basica do municipio;

c. 2. Construcao e melhoria de casas populares.

d. De assisténcia social

d.1. Assisténcia a crianca, ao adolescente, ao idoso e ao portador de deficiéncia fisica,
mediante a ampliacao dos atuais programas;

d.2. Ampliar os programas de assisténcia comunitéria;

d.3. Melhorar a assisténcia nutricional, com a distribuicfio de cestas bésicas a familias
em situacao de vulnerabilidade social;

d.4. Estimular programas de assisténcia comunitéria;

d.5. Ajuda financeira para pessoas em situagfio de vulnerabilidade social entes, em
deslocamento para outros centros;

d.6. Distribuicao de medicamentos a pessoas de baixa renda;

d.7. Apoio aos pequenos negocios, as empresas comunitarias, na criacfio de emprego e
melhoria de renda familiar;

d.8. Plena Universalizacao do Sistema Unico de Assisténcia Social — SUAS, tornando-o
completamente acessivel, com respeito a diversidade e a heterogeneidade dos
individuos, familias e territorios.

d.9. Continuo aperfeicoamento institucional do SUAS, respeitando a diversidade e
heterogeneidade dos individuos, das familias e dos territorios.

d.10. Plena integracfio dos dispositivos de seguranca de renda na gestao do Sistema
Unico de Assisténcia Social - SUAS.

d.11. Plena Gestfio Democrética e Participativa.

d.12. Plena lntegralidade da Protecao Socioassistencial.
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d.13. Criagao do servigo de acolhimento em familia acolhedora, destinado a garantir os
direitos fundamentais de criangas/adolescentes até seu retorno a familia de origem ou
até a sua colocagao em familia substituta.

d.14. Estabelecer prioridades ao SUAS, ampliando os servigos prestados.

u. NA AREA ECONGMICA:
a. Agropecuaria

a.1. Assisténcia e incentivo a produgao agricola;

a.2. Aquisigao de equipamentos e implementos agricolas, para distribuigao com
agricultores;

a3. Fortalecimento do pequeno produtor rural;

a.4. Distribuigao de sementes ao pequeno produtor;

a.5. Combate a seca e a pobreza rural;

a.6. lncentivo a Agricultura Familiar.

b. Industria, comércio e turismo

b.1. Apoio as pequenas e microempresas do municipio;

Ill. Na area de infraestrutura

a. Recursos hidricos

1. Desenvolvimento da infraestrutura rural, para fins de irrigagao;

b. Transportes;

1. Conservagao e apoio a malha rodoviéria municipal;

c. Energia

1. Ampliagao de redes de eletrificagao urbana e rural;

2. Manutengao da eletrificagao urbana e rural;

d. Services urbanos

1. Melhoria e ampliacao das condigoes de funcionamento dos servigos de limpeza
publica da cidade, com modernizacao da coleta de lixo;

2. Ampliacao e manutengao da coleta de lixo;

3. Manutengao, ampliagao e adaptagao de prédios publicos do municipio;

4. Arborizagfio da cidade;
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Art. 49 - Para os efeitos desta Lei, entende—se por:

I. Programa: o instrumento de organizagao da agao governamental, visando a realizagao
dos objetivos pretendidos, em consonancia com 0 plane plurianual;

ll. Atividade: um instrumento de programagao destinado a alcancar o objetivo de um
Programa, envolvendo um conjunto de operagoes de caréter continuo e permanente,
dos quais resulte um produto caracteristico da agao do governo.

Ill. Projeto: um instrumento de programagfio necessario para alcangar o objetivo de um
Programa, envolvendo urn conjunto de operagoes, limitadas no tempo, de que decorra
a expansao ou aperfeigoamento da agao governamental.

lV. Operagao especial: as despesas que n50 contribuem para a manutengao, expansfio
ou aperfeigoamento das agoes do governo, das quais n50 resulta em produto, e n50
gera contraprestagao direta sob forma de bens ou de servigos.

§ 19 — Cada programa deveré identificar as agoes necessarias para atingir os seus
objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operagfies especiais, especificando os
respectivos valores e metas, bem como as respectivas unidades orgamentarias
responséveis pela realizag'ao da agao.

§ 29 - As atividades, projetos e operagoes especiais serao desdobrados em metas
especificas, com localizacao fisica integral ou parcial, em relacao as quais n50 poderé
haver alteragao na finalidade ou na denominagao.

§ 39 - Cada atividade, projeto ou operagao especial deveré indicar a fungao e a
subfungao a que se vincula.

Paragrafo 49 - A lei do orgamento identificara as atividades, projetos e operagoes
especiais, por categoria de programagao e respectivos subtitulos, com indicagao de suas
metas fisicas.

CAPiTULo in

DA ORGANIZAcAo E ESTRUTURA DOS ORCAMENTOS

Art. 59 - O Projeto de Lei Orgamentéria Anual que o Poder Executivo encaminhara a
Cémara Municipal sera composto de:

l. Mensagem;

II. Projeto de Lei do Orgamento;

Iii. Tabelas explicativas;

§ 19 - A mensagem que encami o projeto de lei orgamentéria anual contera:
I
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ESTADO DA PARAlBA

a. Exposicao circunstancial da situacao economica financeira do Municipio;

b. Exposicfio e justificativa da politica economico-financeira;

c. Justificativa da receita no tocante ao orcamento de capital;

Art. 69 - 0 orcamento fiscal discriminaré a despesa por unidade orcamenta’ria
delatando-a, por categoria de programagfio, em seu menor nivel, com as respectivas
dotacées, a fonte de recursos e as grupos de despesas, conforme a seguir discriminados:

l. DESPESAS CORRENTES
a. Pessoal e encargos sociais;

b. Renegociacao das dividas e pagamentos de juros e demais encargos decorrentes;
c. Pagamento de precatérios judiciarios e de outras obrigacfies legais;

d. Outras despesas correntes.

ll. DESPESAS DE CAPITAL

a. lnvestimentos;

b. lnversfio financeira;

c. Amortizacao da divida consolidada;

d. Outras despesas de capital.

CAPITULO IV

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORACAO DOS ORCAMENTOS E SUAS ALTERACOES

Secao I

035 Diretrizes Gerais

Art 79 - Na elaboracfio do orgamento fiscal para o exercicio de 2023 deverao ser
observadas, ainda, as seguintes orientacées:

I. As despesas dever'éo ser orcadas a preco de junho de 2022;

ll. 0 chefe do Poder Executivo encaminhara a camara Municipal, até 30 de junho do
corrente ano, a previsao de receita e respectiva meméria de calculo para o ano de 2023;
III. A Mesa da camara encaminhara a Prefeita Municipal, até 31 de julho do corrente
exercicio, a proposta orcamentéria relativa as dotacoes do Legislative Municipal para o
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exercicio de 2023, observadas as disposicoes do art. 29-A da Constituicao Federal, com
a redacao que Ihe foi dada pela Emenda Constitucional n9 25/2000;

IV. A Prefeita do Municipio encaminharé a Cémara Municipal o Projeto de Lei
Orcamentéria Anual para o exercicio de 2023, até 15 de setembro de 2022;

V. A camara Municipal devera devolver para sansao da Chefe do Poder Executivo o
projeto com os respectivos autégrafos, até 31 de dezembro 2022;

VI. A Prefeita deveré sancionar a Lei Orcamentaria Anual e publicé-la até 31 de
dezembro do corrente ano;

VII. A Lei Orcamentéria Anual (LOA) devera’:

3. Ser acompanhada dos demonstrativos e anexos previstos no art. 59 da Lei
Complementar Federal n9 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

b. Consignar, sob o titulo de "RESERVA DE CONTIGFINCIA", dotacao genérica no valor de
até 1% (um por cento) da Receita Corrente Liquida;

Vlll. Na Lei Orcamentéria, a receita prevista e a despesa fixada deverao obedecer a
classificacao constante dos anexos 2 e 6 da Lei 4.320, de 17 de marco de 1964;

ix. Para a reserva de contingéncia tenha realidade material, durante o exercicio
financeiro de 2023, somente poderao ser comprometidos 99,5% (Noventa e Nove
Inteiros e Cinco Décimos por Cento), da receita com as despesas orcamentérias;

X. Durante a execucao orcamentéria a RESERVA DE CONTIGENCIA so deveré ser utilizada
para:

a. Financiar passivos contingentes de natureza emergencial ou de valor imprevisivel
quando da elaboracao da lei orcamentéria;

b. Pagar despesas relativas a eventos extraordinarios que representam riscos a vida, a
saude ou a seguranca da populacao;

c. Cobrir frustacao de arrecadacao de receita de transferéncias, que deveria ser
empregada em projetos ou atividades pertinentes as metas e prioridades da
administracao municipal fixada para o ano de 2023.

Art. 89 - O projeto da lei orcamentéria a ser encaminhado pelo Poder Executivo a Cémara
Municipal sera constituido de:

I. Texto da lei;

ll. Quadros orcamentario consolidado;

Ill. Anexo do orcamento fiscal, discriminando a receita e a despesa, na forma definida
nesta lei e nas demais leis federais que regem a espécie;

IV. Os quadros orcamentérios a que se refere o inciso Ill do Art. 22 da Lei Federal n9
4320/64.
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Art. 99- O Projeto de Lei Orcamentaria demonstrara, ainda, a estimativa da margem de
expansao das despesas obrigatérias de carater continuado para o ano de 2023, em
valores correntes e em termos de percentual da receita liquida, destacando-se, pelo
menos, as relativas aos gastos com pessoal e encargos sociais.

Art. 109 - A elaboragao do projeto, a aprovacao e a execugfio da lei orcamentéria de
2023 deveré ser realizada de mode a evidenciar a melhor transparéncia na gestao fiscal,
observando o principio da publicidade e permitindo—se o amplo acesso da sociedade a
todas as informacoes relativas a cada uma dessas etapas.

Art. 119 - A elaboracao do projeto, a aprovacfio e a execucao da lei orcamentaria de
2023, deverao levar em conta, ainda, a obtengao de superavit primario, a ser
demonstrado no anexo de Metas Fiscais.

Art. 129 - O Poder Legislativo tera como limite de suas despesas correntes e de capital
em 2023, para efeito de elaboracao de sua respectiva proposta orcamentéria, 0 total da
receita tributaria mais transferéncias constitucionais realizadas no ano de 2022, em
observancia, ainda, aos principios da emenda constitucional n9 24/2000.
Art. 139 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocacao dos
recursos na lei do orgamento e em seus créditos adicionais sera feita de forma a
proporcionar o controle dos custos das agfies e a avaliacao dos resultados dos
programas de governo.

Art. 149- A cada programa das areas de educacao, sadde e assisténcia social previstos
no orcamento, deveré ser associado um PRODUTO, medido segundo unidades n50
monetarias, tendo custo unitario estimado igual ao total das dotacfies previstas no
orcamento para o programa, dividido pelo namero de unidades fisicas previstas.
Paragrafo 19 - Por unidades fisicas entendem-se as unidades do produto esperado pelo
emprego de recursos pdblicos, a exemplo do numero de alunos matriculados, namero
de atendimentos odontolégicos, nflmero de consultas médicas, numero de familias
assistidas e assim por diante.

Paragrafo 29 - Ao final do exercicio, o custo unitério sera representado pelo valor da
despesa realizada no programa, dividida pelo numero de unidades efetivamente
produzidas.

Paragrafo 39 - O Chefe do Poder Executivo Municipal fara divulgar custo unitario revisto,
o custo unitario realizado, o produto obtido na execucao do programa, a quantidade
estimada e a quantidade realizada.

Paragrafo 49 — Divulgaré, também, 0 total das despesas realizadas pela administracao
publica e 0 total dos gastos na realizacfio dos programas das a’reas de sadde, educacfio
e assisténcia social.

Art. 159 - E vedada a inclusao, na Lei Orcamenta’ria e em seus créditos adicionais, de
dotacoes a titulo de subvencfies socia's, re salvadas as destinadas a entidades privadas
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sem fins lucrativos de atividades de natureza continuada que preencham uma das
seguintes condicoes:

I. Sejam de atendimento direto ao publico, de forma gratuita, nas areas de assisténcia
social, saude ou educacéo;

II. Sejam vinculadas a organismos nacionais ou internacionais de natureza filantropica,
institucional ou assistencial;

Ill. Atendam ao disposto no art. 204 da Constituicao Federal, bem como ao art. 61 de
suas Disposicaes Constitucionais Transitérias (ADCT).

§ 19 — A habilitacao ao recebimento de subvencoes sociais por parte de entidades
privadas sem fins lucrativos dar—se—é mediante a apresentacfio de declaracao, que
comprove seu regular funcionamento nos ultimos cinco anos, emitida no exercicio de
2019 por trés autoridades locais, além de comprovante de regularidade do mandato de
sua diretoria.

§ 29 - As subvencfies sociais previstas no orcamento so poderao ser transferidas
mediante celebracao do convénio, obrigando-se o beneficiério a prestacoes de contas e
a obedecer, na formalizacao dos respectivos instrumentos e na liberagao de recursos,
as regras do art. 116 da Lei Federal n9 8.666/93, com suas alteracoes posteriores.

Art. 169 - E vedada, também, a inclusao de dotacoes na Lei Orcamentéria e em seus
créditos adicionais, a titulo de "AUXlLlOS" a entidades privadas, ressalvadas as sem fins
lucrativos e desde que:

l. Prestem atendimento direto e gratuito ao publico e estejam voltadas para o ensino
especial junto a comunidade escolar municipal do ensino fundamental ou equivalente;

ll. Estejam voltadas para as ac6es de saude e de atendimento direto e gratuito ao
publico, ou que estejam registradas junto ao Conselho Nacional de Assisténcia Social -
CNAS;

III. Sejam consércios intermunicipais de saude, ou equivalente, constituidos
exclusivamente por entes publicos, que participem da execucfio de programas nacionais
de sadde;

IV. Sejam qualificados como Organizagao da Sociedade Civil de lnteresse Publico, na
forma da legislagao pertinente.

Art. 179 - A execucao das ac6es de que tratam os artigos 15 e 16 desta Lei fica
condicionado, entretanto, a autorizacao exigida pelo art. 26 da Lei Complementar
Federal n9 101/2000 (LRF).

Art. 189 — As entidades privadas beneficiadas com recursos publicos do orcamento
municipal, a qualquer titulo, sujeitarem—se a fiscalizagao pelo Poder concedente, com a
finalidade de se verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam
os recursos.
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Secfio II

Das Diretrizes do Orgamento de lnvestimentos

Art. 199 - O orcamento de investimento, previsto para cada orgao, devera constar,
necessariamente, do plano plurianual de lnvestimentos, bem como nos demonstrativos
orgamentério, destacando-se, pelo menos:

I. Os investimentos correspondentes a aquisigao de bens moveis e/ou construgao de
bens iméveis;

Parégrafo Unico — so serao incluidas na proposta orgamentaria dotagoes para
investimentos, se forem consideradas prioritérios para o municipio ou atendem as
exigéncias desta lei.

Art. 209 - Na programagao de investimentos serfio observadas, ainda, as seguintes
prioridades:

I. Inclus’ao de projetos em andamento;

II. Inclusao de projetos em fase de conclusao.

Parégrafo Unico - N50 podera ser programado lnvestimentos a custa de anulagao de
dotagoes de projetos em andamento, desde que executados em pelo menos 10% (dez
por cento).

CAPlTULO v
DAS DISPOSICOES RELATIVAS As DESPESAS com PESSOAL E ENCARGOS socws

Art. 219 - O orgamento fiscal compreenderé a despesa com pessoal de todos os orgaos
dos poderes do Municipio.

Paragrafo Unico - Consideram-se despesas com pessoal, para fins previstos neste artigo:
I. A remuneragao dos agentes politicos;

ll. Os vencimentos e vantagens fixas dos servidores ativos do Municipio;
Ill. As obrigagoes patronais;

IV. As demais despesas, assim consideradas pela n9 101/2000.

Art. 229- As despesas com pessoal ativo e inativo, do Poder Executivo, da camara
Municipal e respectivos encargos sociais, obedecerao aos limites méximos previstos nos
artigos 19 e 20 da Lei Complementar Federal n9 101, de 2000.
Art. 239 - Se 3 despesa total com pessoal e encargos de qualquer dos Poderes do
Municipio ultrapassar os limites de que trata o artigo precedente, o chefe do Poder
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Executivo adotara as providéncias previstas no art. 23 da mencionada Lei Complementar
Federal n9 101, de 2000, com vistas a reduzi—la aos limites méximos permitidos por lei.

Art. 249 - O projeto de lei orcamentaria demonstrara, ainda, a estimativa da margem de
expansao das despesas obrigatorias de carater continuado para o exercicio financeiro
de 2023, em valores correntes e em termos de percentual da receita corrente liquida,
destacando—se, pelo menos, as relativas aos gastos com pessoal e encargos sociais.

Parégrafo 19 - As despesas com pessoal e encargos sociais no ano de 2023 n50 poderao
ultrapassar, em percentual da receita corrente liquida. O montante estimado para o
exercicio de 2023 acrescido de até 20% (vinte por cento), se este for inferior ao limite
estabelecido no inciso Ill do art. 20 da Lei Complementar Federal n9 101, de 2000.

Paragrafo 29 - Na elaboracao de suas propostas orcamentérias para pessoal e encargos
sociais em 2023, o Poder Executivo e a Cémara Municipal observando 0 art. 71 da
referida LC n9 101/2000, terao como limites a despesa da folha de pagamento de abril
de 2022, projetadas para o exercicio, considerando-se os eventuais acréscimos legais,
as alteracoes na estrutura organizacional e no plano de carreira dos servidores publicos
municipais, as admissoes para preenchimento de cargos efetivos através da mobilizagao
de concurso publico e a revisao geral de salarios, que, sem distincao de indice, acaso
venha de ser concedida, sem prejuizo da observancia ao disposto no 55 19 deste artigo.

TiTULo VI
DAS ALTERAcoEs NA LEGISLACAO TRIBUTARIA

Art. 259 - A lei municipal, que concede ou amplie incentivo ou beneficio de natureza
tributéria, somente seré aprovada se atendidas as exigéncias do art. 14 da Lei
Complementar Federal n9 101, de 2000.

Art. 269 - Na estimativa da receita do projeto de lei orcamentaria poderao ser
considerados os efeitos de propostas que objetivem alterar a legislacfio tributaria
municipal, as quais venham estar em tramitacao na camara Municipal até a aprovac’ao
do orcamento de 2023.

§ 19 - Se estimada a receita, na forma deste artigo, no projeto de lei orcamento:

l. Seréo identificadas as alteracoes propostas na legislaca'o tributéria e especificada a
receita adicional esperada, em decorréncia de cada uma das propostas e seus
dispositivos;

ll. Sera apresentada programacao especial de despesas, condicionada a aprovacao das
respectivas alteracoes na legislacfio tributaria.

Parégrafo 29 — Caso a proposta de alteracfio na legislage’io tributaria n50 seja aprovada,
ou somente o seja parcialmente, até o n i do projeto de lei do orcamento para sangao
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do Prefeito, de sorte que em decorréncia disto n50 possam ser realizadas as receitas
esperadas, as dotagées a conta dos referidos recursos serao canceladas, mediante
decreto executivo, até trinta dias apos sangao da lei orgamentéria.

§ 39 - Também por decreto, a ser editado no mesmo prazo do parégrafo anterior, o
Chefe do Executivo promovera a substituigfio das fontes de recursos condicionadas,
constantes do orgamento sancionado, decorrentes de alteragfies na legislagao tributaria
municipal aprovada antes do encaminhamento do projeto de lei orgamentaria para
sancao, pelas respectivas fontes de receita definitivas.

§ 49 - Aplica-se o disposto neste artigo as propostas de alteragao na vinculagao das
receitas.

CAPlTULO vn
DAS DlSPOSlCéES FINAIS

Art. 279 - A inclusao, na Lei Orcamentéria de transferéncias de recursos para o custeio
de despesas de outros entes da Federacao somente podera ocorrer em situagoes que
envolvam claramente o atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos
constantes do art. 62 da Lei Complementar 101/2000.
Art. 289 - E vedado consignar na Lei Orgamentaria crédito com finalidade imprecisa ou
com dotagao ilimitada.

Art. 299 - para efeitos do art. 16 da Lei Complementar 101/2000, entende-se como
despesas irrelevantes, para fins do § 39, aquelas cujo valor n50 ultrapasse, para bens e
servigos, os limites dos incisos | e ll do art. 24 da Lei 8.666/1993.
Art. 309 - As dotagoes correspondentes as Despesas de Exercicios Anteriores, serao
consignadas em todas as Unidades Orgamentarias dentro dos seus préprios programas
de trabalho.

Art. 319 — Até trinta dias apés a publicagao da Lei Orgamentéria Anual, a Prefeita
Municipal divulgaré o cronograma mensal de desembolso e as metas bimestrais de
arrecadagao para o exercicio de 2023.

Art. 329 - Ocorrendo frustagao das metas bimestrais de arrecadagao, ou acaso seja
necesséria a limitagao de empenho de dotagées e da movimentagao financeira, para se
fazer face as metas de resultado primério, em observancia aos principios do art. 99 da
Lei Complementar Federal n9 101, de 2000, sera’ fixado separadamente percentual de
limitagoes para o conjunto de projetos ou de atividades orgados e calculados de forma
proporcional a participagao dos Poderes em cada um dos citados conjuntos, excluidos
as despesas cuja execugao se constitua obrigagao constitucional ou legal, observando-
se, ainda:
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limitacao de empenho;

ll. a limitacao de empenho ou, simplesmente, limitacao de despesas devera’ se dar no
montante equivalente a diferenca entre a receita arrecadada e a prevista até o bimestre;

Ill. 0 Poder Executivo e a Mesa da Camara Municipal limitarao suas despesas em valor
proporcional a participacao de cada um no montante das dotacoes relativas aos
projetos, atividades ou operacfies especiais a serem afetados com a medida, na forma
estabelecida no "caput" deste artigo;

IV. as despesas com pessoal e encargos, bem como as referentes ao pagamento do
principal e encargos da divida, n50 serao objetos de limitacfio.

Parégrafo Unico — Na hipétese de ocorréncia do disposto no "caput" deste artigo, o
Poder Executivo comunicara 3 Mesa da Cémara, mediante apresentacao de meméria de
calculo, premissas, parametros e as justificativas do ato, o montante que cabera ao
legislativo limitar seus empenhos e movimentagées financeiras.

Art. 339 - As ajudas financeiras e doacoes concedidas a pessoas fisicas deverao
processar—se de conformidade com lei municipal especifica.

Art. 349 - E vedado consignar no orcamento municipal para 2023 dotacfies para
subvencoes econémicas, ressalva as que se destinam a incentivar atividades economicas
voltadas para a geracao de emprego e renda, hipétese em que a execucao da despesa
devera estar autorizada por lei especifica.

Art. 359 - $50 vedados quaisquer procedimentos por parte dos ordenadores de
despesas, visando a viabilidade a execucao de despesas sem comprovada e suficiente
disponibilidade de dotacao orcamentaria.

Paragrafo Unico - Cabera a contabilidade registrar 05 atos e fatos relativos a gestao
orcamentéria e financeira, efetivamente ocorridos, sem prejun'zo das responsabilidades
e providéncias derivadas da inobservancia do "caput" deste artigo.

Art. 369 - O Poder Executivo podera, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir
ou utilizar, total ou parcialmente, as dotacfies orcamenta’rias aprovadas na Lei
Orcamentaria de 2023 e em créditos adicionais, em decorréncia da extincao,
transformacao, transferéncia, incorporacfio ou desmembramento de orgaos e
entidades, bem como de alteracoes de suas competéncias ou atribuicoes, mantida a
estrutura programatica, expressa por categoria de programacz—‘io, conforme definido
nesta Lei, inclusive os titulos, descritores, metas e objetivos, assim como o respectivo
detalhamento por esfera orcamentéria, grupos de natureza de despesa, fontes de
recursos, modalidades de aplicacao.

Art. 379 - N50 sendo sancionada e publicada a Lei Orcamentaria Anual‘até 31 de
dezembro do ano em curso, o orcamento referente as dotacoes relativas as atividades,
projetos ou as operacoes especiais pertinentes aos objetivos e metas, previstos nos
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Art. 389 - O ANEXO DE METAS FISCAIS, anexo a esta Lei, estabelece para o exercicio
financeiro de 2023, as prioridades da administragao na forma dos anexos abaixo
discriminados:

Anexo I - Metas Anuais;

Anexo II - Avaliagao do cumprimento das metas fiscais do exercicio anterior;

Anexo III - Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos exercicios anteriores;

Anexo IV - Evolugao do Patrimonio Liquido;

Anexo V - Origem de apIicagao de recursos obtidos com a alienacao de ativos;

Anexo VI - Receitas e despesas previdenciarias do RPPS;

Anexo VII - Estimativa e compensagao da renfincia de receita;

Anexo IX - Margem de expansao de despesas obrigatorias de carater continuado.

Art.399- O ANEXO DE RISCOS FISCAIS, anexo a esta Lei, estabelece para evidenciar
passivos contingentes e outros riscos fiscais no decorrer do exercicio de 2023.

Art. 409 - O Poder Executivo enviara, no prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da
publicacao desta Lei criando o Conselho de Gestao Fiscal de que trata 0 art. 67 da Lei
Complementar Federal n9 101, de 2000.

Art. 419 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicagao.

Art. 429 - Revogam-se as disposigfies em contrério.

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE EMAS, Estado
da Paraiba, em 13 de junho de 2022.

WWI/MWV. .,
ANA ALVES DE ARAUJO LOUREIRO

Prefeita Constitucional

—
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I  –  LRF,  art.  4º,  §  1º:  “Integrará  o  projeto  de  lei  de  diretrizes  orçamentárias  Anexo  de 

Metas  Fiscais,  em  que  serão  estabelecidas  metas  anuais,  em  valores  correntes  e 

constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da 

dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes”. 

  

II – LRF, art. 4º, § 2º, Inciso I “avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano 

anterior”. 

III ‐ LRF, art. 4º, § 2º, Inciso II – “demonstrativo das metas anuais, instruído com memória 

e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando‐as com 

as  fixadas  nos  três  exercícios  anteriores,  e  evidenciando  a  consistência  delas  com  as 

premissas e os objetivos da política econômica nacional”. 

IV ‐ LRF, Art. 4o, § 2o,  inciso III – “evolução do patrimônio líquido, também nos últimos 

três exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação 

de ativos”.  

V ‐ LRF, Art. 4o, § 2º, inciso IV – “avaliação da situação financeira e atuarial: 

OBS: Este Município não possui Instituto de Previdência Próprio 

VI – Art. 4o, § 2º, inciso V – “demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de 

receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado”. 

 

OBS:  Para  2023  não  há  concessão  de  benefício  fiscal  que  implique  em  renúncia  de 

receita. 

 

 

 

 

 

 



Exercício: 2023 

 

Prefeitura Municipal de Emas 
Secretaria de Finanças 

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Demonstrativo I - Metas Anuais 

 AMF - Tabela 1 (LRF, art. 4º § 1) 

ESPECIFICAÇÃO 

2023 2024 2025 

Valor Valor % PIB % PIB % PIB 

(a / PIB) Corrente (a) Constante 

x 100 

Valor 

Constante 

Valor 

Constante (b / PIB) 

x 100 

(c / PIB) 

x 100 

Corrente (b) 

Valor 

Corrente (c) 

Valor 

R$ 1,00 

% RCL 

(a / RCL) 

x 100 

% RCL 

(b / RCL) 
x 100 x 100 

(c / RCL) 

% RCL 

Receita Total 

Receitas Primárias (I) 

Despesas Primárias (II) 

Despesa Total 

Resultado Primário (III) = (I - II) 

Resultado Nominal 

Dívida Pública Consolidada 

Dívida Consolidada Líquida 

24.824.394 25.631.185 26.464.195 24.042.997 24.042.008 24.043.059 255.951,668 264.270,079 272.858,820 

24.797.834 25.603.762 26.435.883 24.017.273 24.016.286 24.017.337 255.677,822 263.987,335 272.566,910 

24.824.394 25.631.185 26.464.195 24.042.997 24.042.008 24.043.059 255.951,668 264.270,079 272.858,820 

23.609.103 24.376.397 25.168.627 22.865.959 22.865.019 22.866.019 243.421,423 251.332,600 259.500,880 

1.188.731 1.227.365 1.267.256 1.151.313 1.151.266 1.151.318 12.256,399 12.654,735 13.066,030 

-114.499 -118.220 -122.062 -110.895 -110.890 -110.895 -1.180,540 -1.218,907 -1.258,522 

11.241.592 11.606.943 11.984.169 10.887.740 10.887.293 10.887.770 115.906,318 119.673,274 123.562,655 

7.604.050 7.851.181 8.106.345 7.364.697 7.364.395 7.364.718 78.401,479 80.949,527 83.580,386 

Receitas Primárias Advindas de PPP (IV) 

Despesas Primárias Geradas por PPP (V) 

Impacto do Saldo das PPP (VI) = (IV - V) 

0 

0 

0 

0 

0 

0 

0 

0 

0 

0 

0 

0 

0 

0 

0 

0 

0 

0 

0,000 

0,000 

0,000 

0,000 

0,000 

0,000 

0,000 

0,000 

0,000 

107,54 

32,94 

107,43 

107,54 

102,28 

5,15 

(0,50) 

48,70 

0,00 

0,00 

0,00 

107,54 

107,43 

107,54 

102,28 

5,15 

(0,50) 

48,70 

32,94 

0,00 

0,00 

0,00 

107,54 

107,43 

107,54 

102,28 

5,15 

(0,50) 

48,70 

32,94 

0,00 

0,00 

0,00 

VARIÁVEIS 2023 2024 2025 

PIB Real (Crescimento % anual) 

Taxa real de juros implícito sobre a dívida líquida do Governo (média % anual) 

Câmbio (R$ / US$ - Final do Ano) 

Inflação Média (% anual) projetada com base em índice oficial de inflação 

Projeção do PIB do Estado - R$ milhares 

2,50 2,50 2,50 

9,00 7,50 7,50 

5,20 5,20 5,20 

3,25 3,25 3,25 

9.698,86 9.698,86 9.698,86 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 13  de  abril  de  2022  as  16:34:02 
  

________________________ 

CLAIR LEITÃO MARTINS 

CPF: 477.984.084-87     

CRC-PB/O 4.395 

 

 

________________________ 

MARINALVA DIAS DOS 

SANTOS 

SECRETÁRIA DE FINANÇAS 

 

 

________________________ 

ANA ALVES DE ARAUJO 

LOUREIRO 

PREFEITA 

 

 

Receita Corrente Líquida - RCL 17.456.993,75 18.024.346,04 18.610.137,29 
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Exercício: 2023 

 

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Prefeitura Municipal de Emas 

Secretaria de Finanças 

Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior 

 AMF - Tabela 2 (LRF, art. 4º, §2º, Inciso I) 

ESPECIFICAÇÃO em 2021 (a) em 2021 (b) 

Metas Previstas Metas Realizadas 

% PIB % PIB 

Variação 

Valor 

(c) = (b - a) 

% 

(c / a) x 100 

R$ 1,00 

% RCL % RCL 

Receita Total 

Receitas Primárias (I) 

Despesas Primárias (II) 

Despesa Total 

Resultado Primário (III) = (I - II) 

Resultado Nominal 

Dívida Pública Consolidada 

Dívida Consolidada Líquida 

23.487.082 18.920.613 -4.566.469 242.163,326 195.080,797 (19,44) 

23.487.082 18.920.613 -4.566.469 242.163,326 195.080,797 (19,44) 

23.487.082 19.046.842 -4.440.240 242.163,326 196.382,271 (18,90) 

22.978.899 18.084.690 -4.894.209 236.923,711 186.462,012 (19,32) 

508.183 835.924 327.741 5.239,616 8.618,785 64,49 

-932.028 -932.028 0 -9.609,662 -9.609,662 0,00 

10.545.027 10.545.027 0 108.724,393 108.724,393 0,00 

7.132.878 7.132.878 0 73.543,472 73.543,472 0,00 

(129,80) 

(129,80) 

(129,80) 

(126,99) 

(2,81) 

5,15 

(58,28) 

(39,42) 

92,44 

92,44 

93,06 

88,36 

4,08 

(4,55) 

51,52 

34,85 

ESPECIFICAÇÃO VALOR - R$ milhares 

Previsão do PIB Estadual para 2021 

Valor Efetivo (realizado) do PIB Estadual para 2021 

9.698,86 

9.698,86 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 13  de  abril  de  2022  as  17:08:02 

  

________________________ 

CLAIR LEITÃO MARTINS 

CPF: 477.984.084-87     

CRC-PB/O 4.395 

 

 

________________________ 

MARINALVA DIAS DOS 

SANTOS 

SECRETÁRIA DE FINANÇAS 

 

 

________________________ 

ANA ALVES DE ARAUJO 

LOUREIRO 

PREFEITA 

 

 

Valor Efetivo (realizado) da RCL para 2021 

Previsão da RCL para 2021 15.751.332 

17.843.041,34 
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Prefeitura Municipal de Emas
Secretaria de Finanças

Exercício: 2023

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos três Exercícios

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CORRENTES

2020

AMF - Tabela 3 (LRF, art. 4º, §2º, Inciso II)

2021 2022 2023 2024 2025% % % % %

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesas Primárias (II)

Despesa Total

Resultado Primário (III) = (I - II)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

22.203.299 24.042.990 3,2523.487.082 2,37 25.631.1855,78 24.824.394 3,25 26.464.195 3,25

22.203.299 23.487.082 5,78 24.042.990 2,37 24.824.394 3,25 25.631.185 3,25 26.464.195 3,25

22.203.299 23.487.082 5,78 24.042.990 2,37 24.824.394 3,25 25.631.185 3,25 26.464.195 3,25

21.820.923 22.978.899 5,31 22.865.953 (0,49) 23.609.103 3,25 24.376.397 3,25 25.168.627 3,25

382.376 508.183 32,90 1.177.037 131,62 1.215.291 3,25 1.254.788 3,25 1.295.568 3,25

-2.480.121 -932.028 (62,42) -110.895 (88,10) -114.499 3,25 -118.220 3,25 -122.062 3,25

4.795.232 10.545.027 119,91 10.887.740 3,25 11.241.592 3,25 11.606.943 3,25 11.984.169 3,25

3,253,25208,10 7.604.0507.364.6977.132.8782.315.112 7.851.181 3,25 8.106.345 3,25

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CONSTANTES

2020 2021 2022 2023 2024 2025% % % % %

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesas Primárias (II)

Despesa Total

Resultado Primário (III) = (I - II)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

21.349.326 24.042.990 0,0021.547.782 11,58 24.042.0080,93 24.042.997 0,00 24.043.059 0,00

21.349.326 21.547.782 0,93 24.042.990 11,58 24.042.997 0,00 24.042.008 0,00 24.043.059 0,00

21.349.326 21.547.782 0,93 24.042.990 11,58 24.042.997 0,00 24.042.008 0,00 24.043.059 0,00

20.981.657 21.081.559 0,48 22.865.953 8,46 22.865.959 0,00 22.865.019 0,00 22.866.019 0,00

367.669 466.223 26,80 1.177.037 152,46 1.177.037 0,00 1.176.989 0,00 1.177.040 0,00

-2.384.731 -855.071 (64,14) -110.895 (87,03) -110.895 0,00 -110.890 0,00 -110.895 0,00

4.610.800 9.674.336 109,82 10.887.740 12,54 10.887.740 0,00 10.887.293 0,00 10.887.770 0,00

0,0012,54193,97 7.364.6977.364.6976.543.9252.226.069 7.364.395 0,00 7.364.718 0,00

R$ 1,00

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

CPF: 477.984.084-87    
CRC-PB/O 4.395

ÍNDICES DE INFLAÇÃO

4,00

2020

4,81

2021 2022 2023

3,253,51

2024

3,25

2025

3,25

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 13  de  abril  de  2022  as  17:31:48
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Prefeitura Municipal de Emas
Secretaria de Finanças

Exercício: 2023

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos três Exercícios

________________________
MARINALVA DIAS DOS

SANTOS
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

________________________
ANA ALVES DE ARAUJO

LOUREIRO
PREFEITA

www.publicsoft.com.br - PublicSoft Contabilidade - versão 2022.21.3.0 -(83)3022-0800 Page 2 of 2
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CEP: 58763-000 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2023 
Anexo de Metas Fiscais 

Memória e Metodologia de Cálculo da Receita 
 

COMENTÁRIO: A previsão de valores futuros normalmente representa um grande 

desafio. Os  fatores que  influenciam a arrecadação  são vários,  e  também se alteram ao 

longo  do  tempo.  Muitos  deles  sequer  possuem  maneiras  de  serem  diretamente 

mensurados,  especialmente  no  caso  do  Município  de  Emas,  bastante  carente  em 

estatísticas. 

Desta forma, qualquer exercício de previsão de valores futuros de séries temporais 

deve  ser,  em  primeiro  lugar,  considerado  como  decorrente  de métodos  relativamente 

limitados.  Os  valores  previstos  não  devem  ser  interpretados  como  previsões 

completamente precisas acerca do futuro, mas sim um número em torno do qual pode‐se 

estabelecer uma probabilidade relativamente alta de ocorrência. 

 

RECEITA FISCAL: Foi apurada para 2023 conforme metodologia descrita abaixo: 

a) impostos: 

O cálculo dos impostos foi implementado aplicando a média de crescimento das receitas 

realizadas  entre  2019  a  2021,  baseado  no  artigo  30  da  Lei  Federal  nº  4.320,  de 

17/03/1964. 

  b) Transferências correntes (FUNDEB): 

O  valor  da  cota‐parte  do  fundo  de  participação/fundeb/estado  é  o  valor  previsto  pelo 

Tesouro Nacional. 

  c) Demais contas 

Foram todas atualizadas pelo IPCA para 2023 de 3,25%. 

 

RESULTADO PRIMÁRIO: Diferença entre o total de receita e o total de despesa, excluídas, 

para  ambos os  totais,  as  parcelas  relacionadas  à  dívida,  empréstimos,  remuneração de 

ativo disponível, participações e privatizações. 



Av. Vice-Prefeito João Kennedy Gomes Batista, 02 Centro – Emas – PB.    
CEP: 58763-000 
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RESULTADO NOMINAL: Resultado primário – Juros e encargos da dívida. 

 

PROJEÇÃO DE CRESCIMENTO REAL: Para 2024 e 2025 foram incorporados os valores do 

IPCA projetados para os respectivos anos, para as metas em valores correntes e para as 

metas em valores constantes. 

 

Projeção para o período de 2022 a 2025  (IPCA)  conforme Metas de  Inflação oficiais do 

Governo Federal. 

 

2022 – 3,51% 

2023 – 3,25% 

2024 – 3,25% 

2025 – 3,25% 

 

 

 

 

 

 

  1



Prefeitura Municipal de Emas
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido Exercício: 2023

AMF - Tabela 4 (LRF, art. 4º, §2º, Inciso III) R$ 1,00

%2019%2021 % 2020PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Patrimônio / Capital

Reservas

Resultado Acumulado 4.672.760 9.648.202 6.507.725

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

100,00

TOTAL 4.672.760 9.648.202 6.507.725

%2019%2021 % 2020PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Patrimônio

Reservas

Lucro ou Prejuízos Acumulado

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL 0 0 0

REGIME PREVIDENCIÁRIO

100 100 100

0 0 0

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 13  de  abril  de  2022  as  17:32:29

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

CPF: 477.984.084-87    
CRC-PB/O 4.395

________________________
MARINALVA DIAS DOS

SANTOS
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

________________________
ANA ALVES DE ARAUJO

LOUREIRO
PREFEITA
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Prefeitura Municipal de Emas
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2023Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos
Servidores Públicos

AMF - Tabela 7 (LRF, art. 4º, $2º, Inciso IV, alinea "a")

EXERCÍCIO

RECEITAS DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS

RESULTADO

PREVIDENCIÁRIO

SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO

(c) = (a - b) (d) = (d Exercício Anterior) + (c)

NADA A REGISTRAR
FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 13  de  abril  de  2022  as  17:38:16

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

CPF: 477.984.084-87    
CRC-PB/O 4.395

________________________
MARINALVA DIAS DOS

SANTOS
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

________________________
ANA ALVES DE ARAUJO

LOUREIRO
PREFEITA
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Prefeitura Municipal de Emas
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo VI - Receitas e despesas Previdenciárias do RPPS Exercício: 2023

AMF - Tabela 6 (LRF, art. 4º, $2º, Inciso IV, alinea "a") R$ 1,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 2019 2020 2021

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMEMTÁRIAS)
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMEMTÁRIAS)

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS PARA COBERTURA DE DÉFICIT ATUARIAL-RPPS

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS PARA COBERTURA DE DÉFICIT FINANCEIRO-RPPS

OUTROS APORTES AO RPPS

  TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (I)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIA)

    Reserva do RPPS

  TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (II)

  RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (III) = (I - II)

  SALDO DAS DISPONIBILIDADES FINANCEITRAS E INVESTIMENTOS DO RPPS

FONTE:

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

CPF: 477.984.084-87    
CRC-PB/O 4.395

________________________
MARINALVA DIAS DOS

SANTOS
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

________________________
ANA ALVES DE ARAUJO

LOUREIRO
PREFEITA

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 13  de  abril  de  2022  as  17:35:14

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 2019 2020 2021
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Prefeitura Municipal de Emas
Secretaria de Finanças

Exercício: 2023

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita

AMF - Tabela 8 (LRF, art. 4º, §2º, Inciso V) R$ milhares

TRIBUTO MODALIDADE

SETOR / RENÚNCIA DE

PROGRAMA /

BENEFÍCIO

RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃO2023 2024 2025

NADA A REGISTRAR

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

CPF: 477.984.084-87    
CRC-PB/O 4.395

________________________
MARINALVA DIAS DOS

SANTOS
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

________________________
ANA ALVES DE ARAUJO

LOUREIRO
PREFEITA

TOTAL

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 13  de  abril  de  2022  as  17:35:50
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2023 
Anexo de Metas Fiscais 

Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado 
 

A estimativa de margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado é 

um  requisito  introduzido pela  Lei  de Responsabilidade  Fiscal  –  LRF,  para assegurar que 

não  haverá  a  criação  de  nova  despesa  permanente  sem  fontes  consistentes  de 

financiamento. 

O aumento permanente de receita é entendido como aquele proveniente da elevação de 

alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição 

(parágrafo § 3º, do art. 17, da LRF). A presente estimativa considera como ampliação da 

base de cálculo o crescimento real da atividade econômica, dado que se refere à elevação 

da grandeza econômica ou numérica sobre a qual se aplica uma alíquota para se obter o 

montante  a  ser  arrecadado,  assim  como  os  efeitos  da  legislação  sobre  a  arrecadação 

total. 

Por  sua  vez,  considera‐se  como  obrigatória  de  caráter  continuado  a  despesa  corrente 

derivada de lei ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal 

de sua execução por um período superior a dois exercícios (caput do art. 17, da LRF).  

A  estimativa  da  margem  de  expansão  para  o  exercício  de  2023  foi  feita  com  base 

somente na receita administrada pela Secretaria Municipal de Finanças, tendo em vista o 

elevado grau de  vinculações das  demais  receitas orçamentárias,  o que  inviabiliza  a  sua 

utilização para o aumento das despesas obrigatórias de caráter continuado. 

Como estimativa do aumento de receita, foram acrescentados os impactos das variações 

de receitas decorrentes de alteração na legislação tributária: 

 

 Previsão de aumento de 3,25% do FPM. 
 

 Modernização  da  máquina  arrecadadora  através  da  atualização  do 
cadastro  imobiliário  e  fiscal  do  município,  bem  como  da  revisão  dos 
créditos para cobrança de taxas municipais para adequação ao custo real 
de serviços que constituem os respectivos fatos geradores. 
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Contabilizou‐se  também  o  aumento  das  despesas  permanentes  de  caráter  obrigatório 

que  terão  impacto  em  2023.  Tal  aumento  será  provocado  pelos  seguintes  fatores: 

implementação  das  reestruturações  de  carreiras  já  autorizadas  ou  em  fase  de 

autorização, no âmbito do Poder Municipal; provimentos de cargos vagos ou criados  já 

autorizados ou em fase de autorização; crescimento vegetativo da folha de pagamentos 

de servidores ativos  decorrentes do aumento do salário mínimo e revisão geral. 

 

 

 



Prefeitura Municipal de Emas
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2023Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

Valor Previsto para 2023EVENTOS

AMF - Tabela 9 (LRF, art. 4º, §2º, Inciso V) R$ 1,00

     Aumento Permanente da Receita

     (-) Transferências Constitucionais

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)

     (-) Transferências ao FUNDEB

Redução Permanente de Despesa (II)

Margem Bruta (III) = (I + II)

Saldo Utilizado na Margem Bruta (IV)

     Novas DOCC

781.404

781.404

781.404

     Novas DOCC geradas por PPP

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III + IV) 1.562.808

869.706

88.302

781.404

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 13  de  abril  de  2022  as  17:36:26

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

CPF: 477.984.084-87    
CRC-PB/O 4.395

________________________
MARINALVA DIAS DOS

SANTOS
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

________________________
ANA ALVES DE ARAUJO

LOUREIRO
PREFEITA
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Prefeitura Municipal de Emas
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2023Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

0,000

Objetivo:

0,000

0,00NADA A REGISTRAR
Total Geral 0,00

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 13  de  abril  de  2022  as  17:37:03

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

CPF: 477.984.084-87    
CRC-PB/O 4.395

________________________
MARINALVA DIAS DOS

SANTOS
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

________________________
ANA ALVES DE ARAUJO

LOUREIRO
PREFEITA
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Prefeitura Municipal de Emas
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos Exercício: 2023

AMF - Tabela 5 (LRF, art. 4º, §2º, Inciso III) R$ 1,00

2021 (a) 2020 (d) 2019RECEITAS REALIZADAS

0 37.800 0Receitas de Capital
0 37.800 0Alienação de Bens
0 37.800 0Alienação de Bens Móveis
0 37.800 0Alienação de Bens Móveis e Semoventes

37.800 0Alienação de Bens Móveis e Semoventes – Principal

0 37.800 0  TOTAL

2021 (b) 2020 (e) 2019DESPESAS REALIZADAS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Despesas de Capital

     Inversões Financeiras

     Investimentos

     Amortização da Dívida

     Despesas Correntes do RPPS

0 0 0

0 0 0

0 0 0  TOTAL

37.800 37.800 0
  SALDO FINANCEIRO

(c) = (a - b) + (f) (f) = (d - e) + (g) (g)

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

CPF: 477.984.084-87    
CRC-PB/O 4.395

________________________
MARINALVA DIAS DOS

SANTOS
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

________________________
ANA ALVES DE ARAUJO

LOUREIRO
PREFEITA

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 13  de  abril  de  2022  as  17:33:53
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Av. Vice-Prefeito João Kennedy Gomes Batista, 02 Centro – Emas – PB.    
CEP: 58763-000 
CNPJ Nº 08.944.084/0001-23  
 

  

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2023 
Anexo de Riscos Fiscais 

Riscos Fiscais 

 

A Lei de Responsabilidade Fiscal, de maio de 2000, determinou que os diversos entes da 
federação  assumissem  o  compromisso  com  a  implementação  de  um  orçamento 
equilibrado.  Este  compromisso  inicia‐se  com  a  elaboração  da  Lei  de  Diretrizes 
Orçamentárias, quando são definidas as metas  fiscais, a previsão de gastos compatíveis 
com as receitas esperadas e identificados os principais riscos sobre as contas públicas no 
momento da elaboração do orçamento. 

 

 Os riscos orçamentários são aqueles que dizem respeito à possibilidade de as receitas e 

despesas  previstas  não  se  confirmarem,  isto  é,  que  durante  a  execução  orçamentária 

ocorram desvios entre receitas e despesas orçadas. 

  

O  segundo  tipo  de  risco  refere‐se  aos  passivos  contingentes,  especialmente  aqueles 

decorrentes de ações judiciais. 

  

De  acordo  com  os  registros  da  Procuradoria  Jurídica  do  Município,  as  ações  em 

tramitação podem vir a se traduzir em desembolso financeiro, por parte do Município, no 

decorrer do exercício,  será consignada dotação específica na Lei Orçamentária Anual, a 

saber: 

  

 Possível  ações  relacionadas  à  responsabilidade  do Município,  a  serem 
movidas  a  partir  desta  data  e  que  venham  a  motivar  pagamentos  no 
exercício, inclusive de natureza tributária e trabalhista; 

  

 Passivos ainda não  contabilizados,  relativos a  valores que, no  exercício 
seguinte,  podem  vir  a  ser  reconhecidos  como  dívida,  por  exemplo,  o 
reconhecimento de dívida de natureza previdenciária; 

  

 Depósitos judiciais relativos a ações a serem impetradas pelo Município. 
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CNPJ Nº 08.944.084/0001-23  
 

  

 

PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS 

No  caso  dos  riscos  orçamentários,  se  ocorrerem durante  a  execução  do  orçamento  de 

2023, a Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 9º, prevê a reavaliação bimestral das 

receitas de  forma a  compatibilizar  a execução orçamentária  e  financeira  com as metas 

fiscais  fixadas  na  LDO.  A  reavaliação  bimestral  ‐  juntamente  com  a  avaliação  do 

cumprimento das metas  fiscais,  efetuada a  cada quadrimestre  ‐ permite que eventuais 

desvios, tanto de receita quanto de despesa, sejam corrigidos ao longo do ano, sendo os 

riscos orçamentários que se materializarem compensados com realocação ou redução de 

despesas. 

 Ou ainda em caso o desequilíbrio fiscal se concretize, o Executivo poderá lançar mão da 

reserva  de  contingência,  na  forma  da  alínea  b,  inciso  III,  art.  50  da  Lei  Complementar 

101/2000 ou ainda, caso não seja suficiente e se prolongue por mais tempo, o Executivo 

deverá reformular o Anexo de Metas Fiscais, limitando a emissão de empenho na forma 

estabelecida na presente lei. 
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Prefeitura Municipal de Emas
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2023Demonstrativo de Riscos e Metas Fiscais
AMF - (LRF, art. 4º, §3º) R$ 1,00

PROVIDÊNCIAS

ValorDescriçãoValorDescrição

PASSIVOS CONTINGENTES

CALAMIDADE PÚBLICA - COVID 19 e outras 60.100 Abertura de créditos adicionais a partir da reserva 60.100
DEMANDAS JUDICIAIS 50.000 Contingenciamento e limitação de emepenhos 50.000
ASSISTÊNCIAS DIVERSAS 36.000 Abertura de créditos adicionais a partir da reserva 36.000
FRUSTRAÇÕES DE ARRECADAÇÃO 40.000 Limitação de empenhos 40.000
SUBTOTAL SUBTOTAL186100 186100

  TOTAL   TOTAL

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 13  de  abril  de  2022  as  17:31:05

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

CPF: 477.984.084-87    
CRC-PB/O 4.395

________________________
MARINALVA DIAS DOS

SANTOS
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

________________________
ANA ALVES DE ARAUJO

LOUREIRO
PREFEITA

R$ 186.100,00 R$ 186.100,00
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Prefeitura Municipal de Emas
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2023Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Governamentais

Classificação Institucional Funcinal Programática Orçamentária
Dotação

%

01.010 3,801.068.020,00CÂMARA MUNICIPAL
01 031 2002 2001

Objetivo: Manter as atividades da Câmara Municipal
3,801.068.020,00Manter as Atividades do Legislativo

02.010 2,72764.560,00GABINETE DO PREFEITO
04 122 2001 2002

Objetivo: Manter as atividades administrativas do Gabinete do Prefeito, incluindo as atividades da Junta do Serviço Militar, Controladoria Geral do Município e Comissão Permanente de
Licitação.

2,66748.556,00Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

04 122 2001 2003
Objetivo: Contribuir para  Federação das Associações de Municípios da Paraíba- FAMUP e outras associações que lutem pelas questões ligadas ao municipalismo

0,0616.004,00Contribuições para  FAMUP e outros

02.020 10,192.863.943,00SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
28 841 0001 0001

Objetivo: Pagar encargos da Dívida Contratada
0,026.749,00Encargos da Dívida Contratada

28 841 0001 0002
Objetivo: Pagar os encargos da dívida do INSS

2,46692.291,00Amortização e Encargos com a Dívida do INSS

28 845 0001 0003
Objetivo: Recolher mensalmente as contribuições devidas ao PASEP.

0,70196.454,00Contribuição ao PASEP

28 062 0001 0004
Objetivo: Pagar ações judiciais transitadas e julgadas

2,25631.890,00Pagamentos de Ações Judiciais (Precatórios e outros)

04 122 1005 1001
Objetivo: Reformar e/ou ampliar o prédio do paço municipal, a fim de oferecer melhor funcionamento cotidiano dos órgãos ligados do Poder Executivo Municipal, adequando-o com

acessibilidade para entregarmos à população e aos servidores, melhores condições de trabalho e melhor atendimento ao público.

1,10309.750,00Reforma e Ampliação do Centro Administrativo Municipal

04 122 2001 2004
Objetivo: Manter as atividades da Secretaria de Administração e Planejamento com vistas a qualificar  e capacitar  o quadro de funcionários visando um melhor desempenho de suas

funções.

3,661.026.809,00Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração e Planejamento

02.030 1,74488.002,00SECRETARIA DE FINANÇAS
04 123 2001 2005

Objetivo: Manter as atividades da Secretaria de Finanças
1,41395.075,00Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças

04 126 2001 2006
Objetivo: Implantar e manter o Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle - SIAFIC, ajustando ao padrão mínimo de qualidade,

estabelecido pelo Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020.

0,3392.927,00Manutenção do SIAFIC

02.040 20,225.681.086,00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12 361 1002 1002

Objetivo: Construir escolas no município, ampliar a Escola Umbelina na comunidade Canto Alegre, reformar e ampliar a escola Vicente Nunes Tavares, construir refeitório e auditório
para reuniões,  de forma a  ampliar as atividades dando oportunidade a criança e ao adolescente de obter um espaço adequado para desenvolver a educação do ensino  e a
integração com a família e a comunidade; adquirir equipamentos para as unidades escolares de maneira a proporcionar um melhor funcionamento das mesmas.

2,34656.030,00Construção, Ampliação, Reforma de Unidades Escolares e  Aquisição de Equipamentos
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Prefeitura Municipal de Emas
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2023Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Governamentais

Classificação Institucional Funcinal Programática Orçamentária
Dotação

%

02.040 20,225.681.086,00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12 361 1002 1003

Objetivo: Adquirir transporte escolar para suprir as necessidades da comunidade estudantil.
1,19334.530,00Aquisição de Transporte Escolar

12 365 1002 1004
Objetivo: Construir uma creche na comunidade Capitulino Loureiro,  ampliar e recuperar  a já existente para o aumento na  capacidade de atendimento, conforme demanda do

Orçamento
Participativo.

2,30645.313,00Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Creche

12 365 1002 2007
Objetivo: Proporcionar meios para o desenvolvimento físico, mental e intelectual das crianças, desenvolver uma imagem positiva de si, atuando de forma clara, cada vez mais

independente, com confiança em suas capacidades e percepção de suas limitações

0,38107.660,00Manutenção das Atividades do  Ensino Infantil - MDE

12 361 1002 2008
Objetivo: Manter as atividades da Educação Básica e de Valorização dos profissionais da Educação do FUNDEB - 70%.

4,781.342.820,00Manutenção da Educação Básica FUNDEB - 70%

12 361 1002 2009
Objetivo: Manter as atividades da educação básica FUNDEB - 30% outras despesas

1,65463.080,00Manutenção da Educação Básica FUNDEB - 30% Outras Despesas

12 368 1002 2010
Objetivo: Manter o programa Dinheiro Direto na Escoal aplicando  os recursos na manutenção das escolas, promovendo a melhoria do ensino-aprendizagem,  reforço da autogestão

escolar e a elevação dos índices de desempenho da educação básica.

0,024.956,00Manutenção do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE

12 361 1002 2011
Objetivo: Manter a educação de jovens e adultos proporcionando  atendimento aqueles que  que não tiveram acesso ao Ensino Fundamental na idade apropriada

0,1438.044,00Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - MDE

12 361 2001 2012
Objetivo: Manter as atividades da  Secretaria de Educação

1,26355.372,00Manutenção da Secretaria de Educação

12 306 1002 2013
Objetivo: Manter o programa  de alimentação dos alunos  do Ensino Fundamental, e do Programa mais Educação, contribuindo  para a superação do baixo rendimento e na redução da

evasão escolar, acesso à alimentos necessários ao crescimento e ao aprendizado, como também  fornecer a possibilidade do resgate de hábitos e costumes locais, importantes na
identidade étnica da população

0,2671.809,00Manutenção do PNAE - Ensino Fundamental

12 361 1002 2014
Objetivo: Ofertar transporte escolar aos alunos das escolas da educação básica pública, residentes em área rural para o acesso e a permanência desses estudantes nas instituições de ensino,

contribuindo assim para a redução dos índices de evasão escolar e distorção idade-série

0,67189.221,00Manutenção do Transporte Escolar da Educação Básica

12 361 1002 2015
Objetivo: Manter as diversas ações e modalidades com vistas a melhoria e qualidade do ensino,  adquiririndo material didático, melhoria de salário, capacitação do corpo docente,

material
esportivo com o objetivo de melhorar o desempenho das atividades físicas realizadas nas escolas, entre outros.

1,99557.633,00Manutenção do Desenvolvimento do Ensino - MDE

12 306 1002 2016
Objetivo: Manter o programa  alimentação para as creches, contribuindo  para a superação do baixo rendimento e na redução da evasão escolar, acesso à alimentos necessários ao

crescimento e ao aprendizado, como também  fornecer a possibilidade do resgate de hábitos e costumes locais, importantes na identidade étnica da população

0,0924.607,00Manutenção do PNAE-Creche

12 368 1002 2017
Objetivo: Manter a quota municipal de salário educação.

0,2262.381,00Manutenção do Salário Educação-QSE

12 361 1002 2018 0,0719.430,00Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - FUNDEB 30%
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Prefeitura Municipal de Emas
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2023Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Governamentais

Classificação Institucional Funcinal Programática Orçamentária
Dotação

%

02.040 20,225.681.086,00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Objetivo: Proporcionar atendimento a jovens e adultos que não tiveram acesso ao Ensino Fundamental na idade própria - FUNDEB 30%

12 361 1002 2019
Objetivo: Proporcionar atendimento a jovens e adultos que não tiveram acesso ao Ensino Fundamental na idade própria - FUNDEB 70%

0,0718.490,00Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - FUNDEB 70%

12 365 1002 2020
Objetivo: Manter o atendimento das crianças, proporcionando meios para o desenvolvimento físico, mental e intelectual.

0,63177.427,00Manutenção do Ensino Infantil - FUNDEB 30%

12 365 1002 2021
Objetivo: Manter o atendimento das crianças, proporcionando meios para o desenvolvimento físico, mental e intelectual.

2,01564.454,00Manutenção do Ensino Infantil - FUNDEB 70%

12 306 1002 2022
Objetivo: Manter as atividades de alimentação do ensino pre-escolar

0,026.053,00Manutenção do PNAE - Pré-Escolar

12 306 1002 2023
Objetivo: Manter o programa  de alimentação para os jovens e adultos, contribuindo  para a superação do baixo rendimento e na redução da evasão escolar, acesso à alimentos necessários

ao crescimento e ao aprendizado, como também  fornecer a possibilidade do resgate de hábitos e costumes locais, importantes na identidade étnica da população

0,0513.914,00Manutenção do PNAE  EJA - Jovens e Adultos

12 306 1002 2024
Objetivo: Adquirir gêneros alimentícios para a merenda escolar de alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação.

0,00438,00Manutenção da Merendad Escolar - Atendimento Especializado - PNAE- AEE

12 368 1002 2025
Objetivo: Manter progrmas do FNDE

0,1027.424,00Manutençao de outros programas do FNDE

02.050 1,71481.041,00SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 243 1001 2026

Objetivo: Manter as atividades do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
0,037.010,00Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-FMDCA

08 244 2001 2027
Objetivo: Manter as atividades administrativas da Secretaria de Assistência Social visando a valorização da família e indivíduos vulnerabilizados pela situação de risco e exclusão social;

desenvolvendo ações de promoção social com vistas a erradicação da extrema pobreza; ofertar cursos e outras atividades que promovam a inclusão produtiva e geração de
emprego e renda, incentivando a busca pela autonomia econômica a fim de proporcionar melhoria da renda familiar.

0,80224.059,00Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência Social

08 243 2001 2028
Objetivo: Zelar pelos direitos das crianças e dos adolescentes no âmbito do município

0,37102.843,00Manutenção  do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente - CT

08 244 1001 2029
Objetivo: Assistir cidadãos e as famílias por meio dos benefícios eventuais da Política de Assistência Social, de caráter suplementar e provisório, em virtude de nascimento, morte,

situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública, assegurados pela Lei Nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, alterada
pela Lei Nº 12.435, de 06 de julho de 2011, e integram organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social - SUAS e legislação municipal

0,2057.408,00Manutenção de Benefícios Eventuais

08 244 1001 2030
Objetivo: Promover o desenvolvimento da cidadania; a inclusão social da família em situação de vulnerabilidade social, por meio da transferência financeira em complementação da renda

familiar para a melhoria da sua condição de vida; a assistênciasocial às famílias de baixa renda; para erradicação da pobreza; incentivar a permanênciana escola dos filhos ou
dependentes das famílias beneficiárias; incentivar as gestantes beneficiárias a submeter-se ao acompanhamento pré-natal, bem como garantir que as crianças sejam regularmente
vacinadas. Conforme Lei Municipal 404/2013

0,2056.788,00Programa Viver Bem
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Prefeitura Municipal de Emas
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2023Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Governamentais

Classificação Institucional Funcinal Programática Orçamentária
Dotação

%

02.050 1,71481.041,00SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 241 1001 2031

Objetivo: Manter as atividades do Fundo Municipal da Pessoa Idosa
0,024.968,00Manutenção do Fundo Municipal da Pessoa Idosa - FMPI

08 244 1001 2032
Objetivo: Manter os conselhos afins a politica de Assistência Social existentes: Conselho Municipal dos Direitos da Criança - CMDCA, Conselho Municipal da Pessoa idosa - CMPI,

Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência - CMDPD, Conselho Municipal da Mulher - CMM, manter a casa dos consellhos, entre outros.

0,0412.477,00Manutenção Atividades dos Conselhos Afins a Política de Assistência Social

08 244 1001 2033
Objetivo: Garantir alimento no dia de Natal, às famílias de baixa renda, mediante distribuição e entrega de um kit padronizado de produtos da cesta básica, suficientes para uma refeição

em família na data natalina, o qual que se destina ao atendimento de até 200 (duzentas) famílias em situação de vulnerabilidade, mediante a distribuição de “Cesta de Natal”,
conforme Lei Municipal 410/2013.

0,0615.488,00Programa Natal sem Fome

02.060 5,171.451.170,00SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
18 544 1003 1005

Objetivo: Implantar o abastecimento d'água através da construção/ampliação de cisternas de placas, perfuração e instalação de poços, construção de barragens e barreiros, como também
construção de açude, entre outros.

1,91536.900,00Construção e Ampliação do Sistema de Abastecimento D'água

20 606 1003 1006
Objetivo: Adquirir máquinas, equipamentos e implentos agrícolas tendo em vista a necessidade de implementação de políticas públicas necessárias ao desenvolvimento do setor

agropecuário de forma ordenada , possibilitando aos pequenos e médios agricultores, melhorias de suas atividades produtivas, decorrentes da inserção de um sistema operacional
produtivo, voltado para utilização racional do uso e manejo do solo, estabelecendo-se a cidadania no campo, e consequentemente minimizando-se os conflitos sociais no meio
urbano, decorrente do êxodo rural.

0,74208.565,00Aquisição de Máquinas, Equipamentos e Implementos Agrícolas

15 452 1003 1007
Objetivo: Construir um matadouro público - demanda do orçamento participativo

0,81227.150,00Construção de um Matadouro Público

20 122 2001 2034
Objetivo: Manter o programa de apoio administrativo da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.

1,06298.814,00Manutenção da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

20 606 1003 2035
Objetivo: Contribuir ao Fundo Seguro Safra desenvolvendo atividades que visem melhorar a agricultura e pecuária

0,0410.325,00Contribuição ao Fundo Seguro Safra

20 608 1003 2036
Objetivo: Vacinar massivamente o rebanho para a erradicação da febre aftosa no município.

0,026.653,00Vacinação Massiva contra Febre Aftosa

20 606 1003 2037
Objetivo: Apoiar as associações rurais do município.

0,038.777,00Apoio às Associações Rurais

20 606 1003 2038
Objetivo: Oferecer melhores condições ao homem  do campo através do corte de terras, distribuição de sementes, defensivos agrícolas, hortas comunitárias, doação de horas máquinas,

vacinas de rebanhos e todo quipamento necessário ao trabalho do homem e da mulher do campo e implantação de um banco de semen, entre outros.

0,55153.986,00Assistência ao Pequeno Produtor Rural

02.070 14,524.078.936,00SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
15 452 1005 1008

Objetivo: Ampliar e/ou reformar o mercado municipal.
0,81227.150,00Ampliação e/ou Reforma do Mercado Municipal
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Prefeitura Municipal de Emas
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2023Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Governamentais

Classificação Institucional Funcinal Programática Orçamentária
Dotação

%

02.070 14,524.078.936,00SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
16 482 1005 1009

Objetivo: Construir e reconstruir unidades habitacionais para famílias que residem em áreas de riscos urbana e rural, a fim de diminuir o déficit habitacional, condicionando dignidade de
habitação para a população.

1,86521.413,00Construção e Reconstrução de Habitações Populares

15 451 1005 1010
Objetivo: Adquirir e desapropriar  imóveis para construção de um matadouro público, aterro sanitário e outros

0,1130.976,00Aquisição e Desapropriação de Imóveis

15 452 1005 1011
Objetivo: Construir, ampliar e/ ou reformar o Cemitério público, com capela, no município de Emas. Demanda do orçamento participativo

0,2672.275,00Construção/Ampliação e/ou  Reforma do Cemitério Público

17 512 1005 1012
Objetivo: Construir e ampliar obras de esgotamentos sanitários através de construção de fossões e outros, evitando práticas rudimentares e inadequadas do destino dos afluentes

domésticos

0,40113.575,00Construção e Ampliação de Esgotamentos Sanitários

04 544 1005 1013
Objetivo: Construir e recuperar passagens molhadas em comunidades rurais; Recuperação de Barreiros; construção de mataburros atendendo as necessidades da população residentes na

zona rural facilitando o acesso dos mesmos para outras localidades vizinhas, principalmente no período das chuvas, demanda do orçamento participativo.

0,46129.063,00Construir/Recuperar Passagem Molhada, Barreiros e Mataburros

15 695 1005 1014
Objetivo: Implantar infraestrutura turística com o objetivo de construção e recuperação de praças públicas, praças de eventos e praça com quadra de areia e parque para crinças na zona

urbana, criando oportunidades para a população que poderá usufruir desses espaços em um ambiente de lazer interagindo com as pessoas da comunidade, além de criar opções
de renda alternativa para os comerciantes locais e proporcionar mais uma opção turística, entre outros.

1,01283.938,00Implantação de Infra-Estrutura Turística

26 608 1005 1015
Objetivo: Aquisição de Patrulha Mecanizada para efetuar melhorias nas estradas, preparo de áreas para plantio, tratos culturais, colheitas, obras de drenagem e irrigação entre outros, de

forma ordenada com a finalidade de possibilitar aos pequenos e médios agricultores melhoria de suas atividades produtivas voltadas para utilização racional do uso e manejo do
solo

0,89248.974,00Aquisição de Patrulha Mecanizada

27 813 1005 1016
Objetivo: Ampliar e recuperar o centro recreativo melhorando as condições físicas de funcionamento nas suas instalações  desenvolvendo políticas públicas de lazer aos jovem e demais

emenses.

1,69474.950,00Ampliação e Recuperação do Centro Recreativo

15 451 1005 1017
Objetivo: Construção de pavimentação (asfáltica ou em paralelepípedo) em diversas ruas, inclsuive nos Conjuntos Nair Alves de Araujo, entre outras diversas vias públicas do município,

bem como drenagem em pontos críticos do município e pavimentação de acesso a praça de eventos e outros.

2,47692.808,00Implantação, Ampliação ou Melhoria de Obras de Infraestrutura Urbana

15 122 2001 2039
Objetivo: Manter a Secretaria de Infra Estrutura através de ações como:, recuperação de  passagens molhadas nas comunidades rurais, adaptação de prédios públicos, recuperação da rede

de  esgotos, recuperação de calçamentos, implantação de melhores condições de acessibilidade nas calçadas e passeios públicos, melhorar o sistema de coleta seletiva, coleta de
resíduos sólidos e limpeza urbana, arborização da cidade, entre outras ações, demanda do Orçamento Participativo

4,361.224.545,00Manutenção da Secretaria de  Infra Estrutura

04 606 1005 2040
Objetivo: Recuperar estradas vicinais visando melhorar o acesso as comunidades rurais,  demanda do Orçamento Participativo.

0,2159.269,00Recuperação de Estradas Vicinais

02.080 7,372.069.475,00SECRETARIA DE SAÚDE
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Prefeitura Municipal de Emas
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2023Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Governamentais

Classificação Institucional Funcinal Programática Orçamentária
Dotação

%

02.080 7,372.069.475,00SECRETARIA DE SAÚDE
10 303 1004 1018

Objetivo: Implantar e ampliar o abastecimento d'água  através da construção de cisternas de placas e açudes, bem como perfuração e instalação de  poços nas comuniades locais, de forma
a diminuir a carência de água como também controlar doenças como: cólera, febre tifóide, amebíase, esquistossomose, entre outras, como também sanar o problema de
abastecimento d'água para o consumo humano e animal das comunidades.

2,02567.875,00Implantação e Ampliação do Abastecimento Dágua

10 512 1004 1019
Objetivo: Executar ações de saneamento básico com construção de esgotamento sanitário, de forma a contribuir para a limpeza urbana com a destinação final dos resíduos sólidos urbanos

em aterro sanitário, diminuindo sensivelmente a mortalidade infantil causada por diarréia infecciosa e o agravo da saúde pública provocada pela proliferação de microorganismos
patogênicos causadores de doenças, evitando também a degradação do meio ambiente provocada pelo esgotos domiciliares que são lançados diretamente nas vias públicas

1,21340.725,00Ações de Saneamento Básico

10 302 1004 1020
Objetivo: Adquirir ambulância  e/ou Veículo para Secretaria de Saúde, visando melhorar o atendimento à população .

0,86240.820,00Aquisição de Ambulância e/ou Veículo para Secretaria de Saúde

10 304 1004 1021
Objetivo: Proporcionar melhorias sanitárias nas residências da sede do município e zona rural com o objetivo de  prevenir doenças relacionadas com a falta ou inadequação dos serviços de

saneamento básico e   interromper o mecanismo de transmissão de doenças infecto-contagiosas contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da população

0,40113.575,00Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares

10 301 2001 2041
Objetivo: Manter as atividades administrativas da Secreataria de Saúde

1,89529.769,00Manutenção das atividades Administrativas da Secreataria de Saúde

10 302 1004 2042
Objetivo: Contribuir com o funcionamento do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do Piancó oferencendo os serviços de saúde de forma a beneficiar a popualçaõ do

município de Emas

0,1130.975,00Contribuição ao Consórcio de Saúde do Vale do Piancó

10 303 1004 2043
Objetivo: Elaborar Plano Municipal de Saneamento Básico do município, de forma que contemple as ações de: abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de

resíduos sólidos e manejo de águaspluviais.

0,87245.736,00Elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico

02.090 12,203.426.915,00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 301 1004 1022

Objetivo: Construir, reformar e/ou ampliar, implantar, adquirir veículos e equipamentos para estruturar a Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária
2,57722.750,00Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária

10 302 1004 1023
Objetivo: Construir, reformar e/ou ampliar, implantar, adquirir veículos e equipamentos para estruturar a Rede a Rede de Serviços Públicos de Saúde da  Atenção Especializada - Média e

Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

0,1336.138,00Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Atenção Especializada

10 305 1004 1024
Objetivo: Adquirir veículos e equipamentos para estruturar a Rede de Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde

0,0925.813,00Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde

10 301 1004 2044
Objetivo: Manter as ações de serviços públicos de saúde da Atenção Primária, inclsuive gastos com as ações destinadas aos impactos da pandemia do Covid-19, entre outras, com

recursos da APS.

3,36942.833,00Bloco de Manutenção das Ações de Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária - Recursos Próprios

10 302 1004 2045
Objetivo: Manter as Ações de Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada, com recursos próprios

0,82229.860,00Bloco de Manutenção das Ações de Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – Recursos Próprios
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Prefeitura Municipal de Emas
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2023Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Governamentais

Classificação Institucional Funcinal Programática Orçamentária
Dotação

%

02.090 12,203.426.915,00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 301 1004 2046

Objetivo: Manter as ações de serviços públicos de saúde da Atenção Primária, prestando atendimento de qualidade, garantindo o acesso a assistência e à prevenção em todo o sistema de
saúde, de forma a satisfazer as necessidades de todos os cidadãos, como também gastos com as ações destinadas aos impactos da pandemia do Covid-19, entre outras.

4,091.149.130,00Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária

10 301 1004 2047
Objetivo: Manter a Farmácia Básica através de medicamentos essenciais a que terão acesso a população menos assistida, objetivando a melhoria da qualidade de vida e a busca do exercício

pleno da cidadania, bem como a ampliação da lista de remédios oferecidos pela Farmácia Básica do município de Emas.

0,69195.102,00Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica

10 305 1004 2048
Objetivo: Manter as atividades ações de Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde e Vigilância Sanitária

0,39109.801,00Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde -Vigilância em Saúde

10 302 1004 2049
Objetivo: Manter as Ações de Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada.

0,0615.488,00Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Especializada

02.100 3,881.090.699,00FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 244 1001 1025

Objetivo: Estruturar a rede de serviços da proteção social básica e especial, por meio da construção e aquisição de equipamentos públicos; ampliação, reforma e melhorias da
infra-estrutura de unidades públicas estatais, seguindo as normativas do SUAS e legislação complementar, podendo ainda adquirir equipamentos, modernização tecnológica,
dentre outros, tendo em vista a necessidade de aprimorar o atendimento nas unidades de proteção social básica e especial reordenando-as de modo a se adequarem aos
parâmetros exigidos pelas normativas legais específicas.

0,88247.800,00Estruturação da Rede de Serviços Socio Assistenciais de Proteção Social - Construção de CRAS, CREAS e AFINS.

08 244 1001 2050
Objetivo: Atender outros programas, projetos, benefícios e serviços socioassistenciais proporcionando recursos e meios para financiamento das ações da política Pública de Assistência

Social.

0,0513.008,00Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços Socioassistenciais do FNAS

08 244 1001 2051
Objetivo: Contribuir para a prevenção das situações de risco, por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições, e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários,

voltados à população que vive em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação (ausência de renda, precário ou nulo acesso aos serviços públicos, dentre
outros) e, ou, fragilização de vínculos afetivos, relacionais e de pertencimento social, bem como a manutenção dos serviços ofertados ou referenciados pelos Centros de
Referência da Assistência Social - CRAS, considerando a rede existente, entre eles o PAIF, o SCFV para todos os ciclos da vida e o serviço no domicilio para as pessoas com
deficiência e idosas.

0,86240.720,00Bloco da Proteção Social Básica (PAIF/SCFV)

08 244 1001 2052
Objetivo: Incentivar as ações de aprimoramento da qualidade da Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único - IGD PBF em âmbito local, contribuindo para

que o município execute as ações que estão sob sua responsabilidade, além do desenvolvimento de projetos de Inclusão Produtiva.

0,0616.520,00Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - IGD PBF

08 244 1001 2053
Objetivo: Avaliar a qualidade da gestão descentralizada dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, bem como da articulação intersetorial no âmbito municipal,

possibilitando a vigilância social, a organização do SUAS, a capacitação permanente de Trabalhadores, o monitoramento e a avaliação, entre outros com vistas a produção de
dados para que a Política Pública de Assistência Social seja efetivada e a qualidade de gestão.

0,0411.357,00Bloco de Financiamento da Gestão Descentralizada do SUAS - IGD SUAS

08 244 1001 2054
Objetivo: Manter as atividades dos Serviços, programas e projetos através de recursos do Tesouro Municipal, a fim de atender as demandas das políticas púbicas de assistencia social do

município.

1,34375.758,00Cofinanciamento dos Serviços, programas e projetos do SUAS - recursos próprios
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Prefeitura Municipal de Emas
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2023Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Governamentais

Classificação Institucional Funcinal Programática Orçamentária
Dotação

%

02.100 3,881.090.699,00FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 244 1001 2055

Objetivo: Ofertar proteção social integral de média e ou de alta complexidade a indivíduos e famílias em situação de risco pessoal e social, com direitos violados, que tenham ou não
vínculos familiares e comunitários rompidas ou extremamente fragilizados por meio de serviços de acompanhamento especializado ofertados pelos Centros de Referência
Especializados da Assistência Social - CREAS, considerando a rede existente em 2021, entre eles o PAEFI, MSE, Abordagem Social, Prrograma Família Acolhedora, entre
outros; bem como por meio de serviços que garantam o acolhimento institucional com privacidade, o fortalecimento dos vínculos familiares e/ou comunitário e o
desenvolvimento da autonomia das pessoas atendidas.

0,1952.760,00Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade

08 244 1001 2056
Objetivo: Proporcionar ao CMAS condições de gestão com vistas ao exercício do controle social da Política Municipal de Assistência Social e no desempenho das funções de normatizar,

disciplinar, acompanhar, avaliar e fiscalizar a qualidade dos serviços prestados pela rede socioassistencial.

0,013.116,00Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social - IGD/SUAS/PBF Min 3%

08 244 1001 2057
Objetivo: Manter as atividades dos serviços socioassistenciais do SUAS - Proteção Social Básica e Especial ofertados ou referenciados ao CRAS, CREAS e dos Benefícios Eventuais que

visa  assistir cidadãos e as famílias por meio dos benefícios eventuais da Política de Assistência Social, de caráter suplementar e provisório, em virtude de nascimento, morte,
situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública, assegurados pela Lei Nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, alterada
pela Lei Nº 12.435, de 06 de julho de 2011, e integram organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

0,0821.683,00FEAS - Cofinanciamento Estadual dos Serviços Socioassistenciais do SUAS - Proteção Social Básica e Especial

08 244 1001 2058
Objetivo: Promover o desenvolvimento integral das crianças na primeira infância, considerando sua família e seu contexto de vida; bem como promover o desenvolvimento humano a partir

do apoio e do acompanhamento do desenvolvimento infantil integral na primeira infância; apoiar a gestante e a família na preparação para o nascimento e nos cuidados
perinatais; colaborar no exercício da parentalidade, fortalecendo os vínculos e o papel das famílias para o desempenho da função de cuidado, proteção e educação de crianças na
faixa etária de até seis anos de idade; mediar o acesso da gestante, de crianças na primeira infância e de suas famílias a políticas e serviços públicos de que necessitem.

0,3392.924,00Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz

08 244 1001 2059
Objetivo: Apoiar atividades de planejamento, organização e execução de ações desenvolvidas pela gestão e pelos serviços, produzindo, sistematizando e analisando informações

territorializadas sobre as situações de vulnerabilidade e risco que incidem sobre famílias e indivíduos; sobre os padrões de oferta dos serviços e benefícios socioassistenciais,
considerando questões afetas ao padrão de financiamento, ao tipo, volume, localização e qualidade das ofertas e das respectivas condições de acesso.

0,0515.053,00Manutenção da Vigilância Socioassistencial

02.110 0,60168.452,00SECRETARIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO
26 453 2001 2060

Objetivo: Manter as atividades ligadas a  Secretaria de Transporte Trânsito
0,60168.452,00Manutenção da Secretaria de Transporte e Trânsito

02.120 1,90533.385,00SECRETARIA DE ESPORTES
27 812 1003 1026

Objetivo: Construir, ampliar e reformar campos de futebol, ginásio de esportes, quadra poliesportiva, incentivando o acesso a prática  esportiva e ao lazer como direitos de todos, com a
finalidade de colaborar para a inclusão social, bem estar físico, promoção da saúde e do desenvolvimento intelectual de crianças e adolescentes, principalmente as que se
encontram em situação de risco social

1,25351.050,00Implantação, Ampliação ou Melhoria de Obras de Infra-Estrutura Esportiva

27 812 1003 2061
Objetivo: Despertar o interesse pela prática desportiva valorizando o desporto amador e  promovendo campeonatos de futebol.

0,0615.560,00Incentivo ao Desporto

27 812 2001 2062
Objetivo: Manter as atividades da Secretaria de Esportes, no incentivo ao esporte amador, a partir da participação em torneios e criação de escolinhas para prática de futebol e demais

modalidades esportivas com as crianças do município. Demanda do orçamento participativo.

0,51144.059,00Manutenção de Secretaria de Esportes
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Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2023Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Governamentais

Classificação Institucional Funcinal Programática Orçamentária
Dotação

%

02.120 1,90533.385,00SECRETARIA DE ESPORTES
27 812 1003 2063

Objetivo: Implantar e Desenvolver Núcleo de Esporte Recreativo e Lazer para proporcionar a recuperação de jovens marginalizados através da prática esportiva bem como a integração
social de jovens de comunidades mais pobres.

0,0822.716,00Implantação e Desenvolvimento do Núcleo de Esporte Recreativo e Lazer

02.130 1,62456.088,00SECRETARIA DE CULTURA
13 392 1003 2064

Objetivo: Manter a biblioteca pública incentivando  o hábito da leitura e o acesso à cultura junto à comunidade em geral, através da ampliação e qualificação de programas e projetos das
bibliotecas interativas, laboratórios de informática, ateliê de artes e info-rede.

0,0412.452,00Manutenção da  Biblioteca Pública

23 695 1003 2065
Objetivo: Promover e apoiar eventos culturais e sociais, tais como festas juninas, festa da padroeira, eventos da igreja evangélica, folclore,carnaval, entre outros eventos tradicionais do

município; incentivar e conservar o patrimônio cultura como forma de divulgar o potencial turístico da região.

0,77215.226,00Promoção de Eventos Sociais e Culturais

18 122 2001 2066
Objetivo: Manter as atividades da Secretaria de Cultura, com objetivo de promover o desenvolvimento cultural do Município, através de projetos para o estimulo ao cultivo da ciência,

das artes e das letras; proteger o patrimônio cultural, artístico e histórico do Município; valorizar as manifestações culturais que expressam a diversidade; resgatar e organizar as
atividades relativas à banda de música e de teatro amador, demais programas de incentivo a música, como as aulas de partitura com flauta para crianças, entre outros.

0,81228.410,00Manutenção da Secretaria de Cultura

99.990 0,72202.622,00RESERVA DE CONTIGÊNCIA
99 999 2001 9001

Objetivo: Financiar passivos contingentes, pagar despesas relativas a eventos extraordinários e cobrir frustração de arrecadação de receita.
0,72202.622,00Reserva de Contingência

Total Geral 24.824.394,00FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças - em 13 de abril de 2022

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

CPF: 477.984.084-87
CRC-PB/O 4.395

________________________
MARINALVA DIAS DOS

SANTOS
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

________________________
ANA ALVES DE ARAUJO

LOUREIRO
PREFEITA
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Prefeitura Municipal de Emas 

Secretaria de Finanças 

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Exercício: 2023 

 

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital 

 Classificação Institucional Funcinal Programática 
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária 

Dotação 
 %  

01.010 CÂMARA MUNICIPAL 0,17 46.463 

01 031 2002 2001 Manter as Atividades do Legislativo 

Objetivo: Manter as atividades da Câmara Municipal 

 

0,17 46.463 

000010 4490.51 99 15001000 Obras e Instalações 

 
15.488 Fiscal 0,00 

000011 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente 

 

30.975 Fiscal 0,00 
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Prefeitura Municipal de Emas 

Secretaria de Finanças 

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Exercício: 2023 

 

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital 

 Classificação Institucional Funcinal Programática 
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária 

Dotação 
 %  

02.010 GABINETE DO PREFEITO 0,09 25.813 

04 122 2001 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 

Objetivo: Manter as atividades administrativas do Gabinete do Prefeito, incluindo as atividades da Junta do Serviço Militar, Controladoria Geral do Município e Comissão Permanente 

de Licitação. 

 

0,09 25.813 

000031 4490.51 99 15001000 Obras e Instalações 

 

15.488 Fiscal 0,00 

000032 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente 

 
10.325 Fiscal 0,00 
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Prefeitura Municipal de Emas 

Secretaria de Finanças 

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Exercício: 2023 

 

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital 

 Classificação Institucional Funcinal Programática 
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária 

Dotação 
 %  

02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 5,39 1.515.461 

28 841 0001 0001 Encargos da Dívida Contratada 

Objetivo: Pagar encargos da Dívida Contratada 

 

0,02 6.195 

000035 4690.71 99 15001000 Principal da Dívida Contratual Resgatado 

 
6.195 Fiscal 0,00 

28 841 0001 0002 Amortização e Encargos com a Dívida do INSS 

Objetivo: Pagar os encargos da dívida do INSS 

 

2,46 691.775 

000037 4690.71 99 15001000 Principal da Dívida Contratual Resgatado 

 

691.775 Fiscal 0,00 

28 062 0001 0004 Pagamentos de Ações Judiciais (Precatórios e outros) 

Objetivo: Pagar ações judiciais transitadas e julgadas 

 

1,76 495.600 

000042 4690.91 99 15001000 Sentenças Judiciais 

 
495.600 Fiscal 0,00 

04 122 1005 1001 Reforma e Ampliação do Centro Administrativo Municipal 

Objetivo: Reformar e/ou ampliar o prédio do paço municipal, a fim de oferecer melhor funcionamento cotidiano dos órgãos ligados do Poder Executivo Municipal, adequando-o com 

acessibilidade para entregarmos à população e aos servidores, melhores condições de trabalho e melhor atendimento ao público. 

 

1,10 309.750 

000043 4490.51 99 15001000 Obras e Instalações 

 

309.750 Fiscal 0,00 

04 122 2001 2004 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração e Planejamento 

Objetivo: Manter as atividades da Secretaria de Administração e Planejamento com vistas a qualificar  e capacitar  o quadro de funcionários visando um melhor desempenho de suas 

funções. 

 

0,04 12.141 

000068 4490.30 99 15001000 Material de Consumo 

 
2.218 Fiscal 0,00 

000069 4490.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
1.663 Fiscal 0,00 

000070 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente 

 
8.260 Fiscal 0,00 
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Dotação 
 %  

02.030 SECRETARIA DE FINANÇAS 0,07 18.585 

04 123 2001 2005 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças 

Objetivo: Manter as atividades da Secretaria de Finanças 

 

0,03 8.260 

000088 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente 

 
8.260 Fiscal 0,00 

04 126 2001 2006 Manutenção do SIAFIC 

Objetivo: Implantar e manter o Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle - SIAFIC, ajustando ao padrão mínimo de qualidade, 

estabelecido pelo Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020. 

 

0,04 10.325 

000094 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente 

 
10.325 Fiscal 0,00 
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 Classificação Institucional Funcinal Programática 
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária 

Dotação 
 %  

02.040 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 6,13 1.722.113 

12 361 1002 1002 Construção, Ampliação, Reforma de Unidades Escolares e  Aquisição de Equipamentos 

Objetivo: Construir escolas no município, ampliar a Escola Umbelina na comunidade Canto Alegre, reformar e ampliar a escola Vicente Nunes Tavares, construir refeitório e auditório 

para reuniões,  de forma a  ampliar as atividades dando oportunidade a criança e ao adolescente de obter um espaço adequado para desenvolver a educação do ensino  e a 

integração com a família e a comunidade; adquirir equipamentos para as unidades escolares de maneira a proporcionar um melhor funcionamento das mesmas. 

 

2,34 656.030 

000095 4490.51 99 15001001 Obras e Instalações 

 

30.975 Fiscal 0,00 

000096 4490.51 99 15690000 Obras e Instalações 

 
154.875 Fiscal 0,00 

000097 4490.51 99 17010000 Obras e Instalações 

 

154.875 Fiscal 0,00 

000098 4490.52 99 15001001 Equipamentos e Material Permanente 

 
5.555 Fiscal 0,00 

000099 4490.52 99 15690000 Equipamentos e Material Permanente 

 

154.875 Fiscal 0,00 

000100 4490.52 99 17010000 Equipamentos e Material Permanente 

 
154.875 Fiscal 0,00 

12 361 1002 1003 Aquisição de Transporte Escolar 

Objetivo: Adquirir transporte escolar para suprir as necessidades da comunidade estudantil. 

 

1,19 334.530 

000101 4490.52 99 15001001 Equipamentos e Material Permanente 

 
51.625 Fiscal 0,00 

000102 4490.52 99 15690000 Equipamentos e Material Permanente 

 
282.905 Fiscal 0,00 

12 365 1002 1004 Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Creche 

Objetivo: Construir uma creche na comunidade Capitulino Loureiro,  ampliar e recuperar  a já existente para o aumento na  capacidade de atendimento, conforme demanda do 

Orçamento Participativo. 

 

2,30 645.313 

000103 4490.51 99 15001001 Obras e Instalações 

 

15.488 Fiscal 0,00 

000104 4490.51 99 15690000 Obras e Instalações 

 
516.250 Fiscal 0,00 

000105 4490.52 99 15001001 Equipamentos e Material Permanente 

 

10.325 Fiscal 0,00 

000106 4490.52 99 15690000 Equipamentos e Material Permanente 

 

103.250 Fiscal 0,00 

12 365 1002 2007 Manutenção das Atividades do  Ensino Infantil - MDE 

Objetivo: Proporcionar meios para o desenvolvimento físico, mental e intelectual das crianças, desenvolver uma imagem positiva de si, atuando de forma clara, cada vez mais 

independente, com confiança em suas capacidades e percepção de suas limitações 

 

0,04 10.325 

000120 4490.52 99 15001001 Equipamentos e Material Permanente 

 
10.325 Fiscal 0,00 

12 361 1002 2009 Manutenção da Educação Básica FUNDEB - 30% Outras Despesas 

Objetivo: Manter as atividades da educação básica FUNDEB - 30% outras despesas 

 

0,02 5.199 

000151 4490.30 99 15401030 Material de Consumo 

 
1.069 Fiscal 0,00 

000152 4490.52 99 15401030 Equipamentos e Material Permanente 

 

4.130 Fiscal 0,00 

12 361 1002 2011 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - MDE 

Objetivo: Manter a educação de jovens e adultos proporcionando  atendimento aqueles que  que não tiveram acesso ao Ensino Fundamental na idade apropriada 

 

0,01 1.549 

000167 4490.52 99 15001001 Equipamentos e Material Permanente 

 
1.549 Fiscal 0,00 
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Dotação 
 %  

02.040 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 6,13 1.722.113 

12 361 2001 2012 Manutenção da Secretaria de Educação 

Objetivo: Manter as atividades da  Secretaria de Educação 

 

0,02 5.404 

000185 4490.30 99 15001001 Material de Consumo 

 
1.153 Fiscal 0,00 

000186 4490.39 99 15001001 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

1.153 Fiscal 0,00 

000187 4490.52 99 15001001 Equipamentos e Material Permanente 

 
3.098 Fiscal 0,00 

12 361 1002 2015 Manutenção do Desenvolvimento do Ensino - MDE 

Objetivo: Manter as diversas ações e modalidades com vistas a melhoria e qualidade do ensino,  adquiririndo material didático, melhoria de salário, capacitação do corpo docente,   

material esportivo com o objetivo de melhorar o desempenho das atividades físicas realizadas nas escolas, entre outros. 

 

0,10 29.064 

000219 4490.30 99 15001001 Material de Consumo 

 
2.218 Fiscal 0,00 

000220 4490.51 99 15001001 Obras e Instalações 

 

10.325 Fiscal 0,00 

000221 4490.52 99 15001001 Equipamentos e Material Permanente 

 
15.488 Fiscal 0,00 

000222 4490.92 99 15001000 Despesas de Exercícios Anteriores 

 

1.033 Fiscal 0,00 

12 368 1002 2017 Manutenção do Salário Educação-QSE 

Objetivo: Manter a quota municipal de salário educação. 

 

0,03 8.369 

000232 4490.51 99 15500000 Obras e Instalações 

 
3.206 Fiscal 0,00 

000233 4490.52 99 15500000 Equipamentos e Material Permanente 

 
5.163 Fiscal 0,00 

12 361 1002 2018 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - FUNDEB 30% 

Objetivo: Proporcionar atendimento a jovens e adultos que não tiveram acesso ao Ensino Fundamental na idade própria - FUNDEB 30% 

 

0,00 516 

000244 4490.52 99 15401030 Equipamentos e Material Permanente 

 

516 Fiscal 0,00 

12 365 1002 2020 Manutenção do Ensino Infantil - FUNDEB 30% 

Objetivo: Manter o atendimento das crianças, proporcionando meios para o desenvolvimento físico, mental e intelectual. 

 

0,08 23.749 

000260 4490.51 99 15411070 Obras e Instalações 

 
5.163 Fiscal 0,00 

000261 4490.52 99 15401030 Equipamentos e Material Permanente 

 
3.098 Fiscal 0,00 

000262 4490.52 99 15421030 Equipamentos e Material Permanente 

 
15.488 Fiscal 0,00 

12 368 1002 2025 Manutençao de outros programas do FNDE 

Objetivo: Manter progrmas do FNDE 

 

0,01 2.065 

000284 4490.52 99 15690000 Equipamentos e Material Permanente 

 
2.065 Fiscal 0,00 

www.publicsoft.com.br - PublicSoft Contabilidade - versão 2022.37.8.0 -(83)3022-0800 Page 6 of 18  



Prefeitura Municipal de Emas 

Secretaria de Finanças 

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Exercício: 2023 

 

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital 

 Classificação Institucional Funcinal Programática 
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária 

Dotação 
 %  

02.050 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,04 9.965 

08 243 1001 2026 Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-FMDCA 

Objetivo: Manter as atividades do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

0,00 831 

000291 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente 

 
831 Seguridade 0,00 

08 244 2001 2027 Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência Social 

Objetivo: Manter as atividades administrativas da Secretaria de Assistência Social visando a valorização da família e indivíduos vulnerabilizados pela situação de risco e exclusão social; 

desenvolvendo ações de promoção social com vistas a erradicação da extrema pobreza; ofertar cursos e outras atividades que promovam a inclusão produtiva e geração de 

emprego e renda, incentivando a busca pela autonomia econômica a fim de proporcionar melhoria da renda familiar. 

 

0,03 7.317 

000312 4490.30 99 15001000 Material de Consumo 

 
1.256 Seguridade 0,00 

000313 4490.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
2.218 Seguridade 0,00 

000314 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente 

 
3.327 Seguridade 0,00 

000315 4490.93 99 17000000 Indenizações e Restituições 

 
516 Seguridade 0,00 

08 243 2001 2028 Manutenção  do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente - CT 

Objetivo: Zelar pelos direitos das crianças e dos adolescentes no âmbito do município 

 

0,00 578 

000325 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente 

 

578 Seguridade 0,00 

08 244 1001 2032 Manutenção Atividades dos Conselhos Afins a Política de Assistência Social 

Objetivo: Manter os conselhos afins a politica de Assistência Social existentes: Conselho Municipal dos Direitos da Criança - CMDCA, Conselho Municipal da Pessoa idosa - CMPI, 

Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência - CMDPD, Conselho Municipal da Mulher - CMM, manter a casa dos consellhos, entre outros. 

 

0,00 1.239 

000342 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente 

 
1.239 Seguridade 0,00 
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 %  

02.060 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 3,53 992.643 

18 544 1003 1005 Construção e Ampliação do Sistema de Abastecimento D'água 

Objetivo: Implantar o abastecimento d'água através da construção/ampliação de cisternas de placas, perfuração e instalação de poços, construção de barragens e barreiros, como 

também construção de açude, entre outros. 

 

1,91 536.900 

000344 4490.51 99 15001000 Obras e Instalações 

 

20.650 Fiscal 0,00 

000345 4490.51 99 17000000 Obras e Instalações 

 
516.250 Fiscal 0,00 

20 606 1003 1006 Aquisição de Máquinas, Equipamentos e Implementos Agrícolas 

Objetivo: Adquirir máquinas, equipamentos e implentos agrícolas tendo em vista a necessidade de implementação de políticas públicas necessárias ao desenvolvimento do setor 

agropecuário de forma ordenada , possibilitando aos pequenos e médios agricultores, melhorias de suas atividades produtivas, decorrentes da inserção de um sistema 

operacional produtivo, voltado para utilização racional do uso e manejo do solo, estabelecendo-se a cidadania no campo, e consequentemente minimizando-se os conflitos 

sociais no meio urbano, decorrente do êxodo rural. 

 

0,74 208.565 

000346 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente 

 

2.065 Fiscal 0,00 

000347 4490.52 99 17000000 Equipamentos e Material Permanente 

 
206.500 Fiscal 0,00 

15 452 1003 1007 Construção de um Matadouro Público 

Objetivo: Construir um matadouro público - demanda do orçamento participativo 

 

0,81 227.150 

000348 4490.51 99 15001000 Obras e Instalações 

 
20.650 Fiscal 0,00 

000349 4490.51 99 17000000 Obras e Instalações 

 
206.500 Fiscal 0,00 

20 122 2001 2034 Manutenção da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

Objetivo: Manter o programa de apoio administrativo da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 

 

0,06 17.891 

000366 4490.30 99 15001000 Material de Consumo 

 
1.069 Fiscal 0,00 

000367 4490.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

1.153 Fiscal 0,00 

000368 4490.51 99 15001000 Obras e Instalações 

 
10.325 Fiscal 0,00 

000369 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente 

 

5.344 Fiscal 0,00 

20 606 1003 2038 Assistência ao Pequeno Produtor Rural 

Objetivo: Oferecer melhores condições ao homem  do campo através do corte de terras, distribuição de sementes, defensivos agrícolas, hortas comunitárias, doação de horas máquinas, 

vacinas de rebanhos e todo quipamento necessário ao trabalho do homem e da mulher do campo e implantação de um banco de semen, entre outros. 

 

0,01 2.137 

000384 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente 

 
2.137 Fiscal 0,00 
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02.070 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 9,99 2.805.173 

15 452 1005 1008 Ampliação e/ou Reforma do Mercado Municipal 

Objetivo: Ampliar e/ou reformar o mercado municipal. 

 

0,81 227.150 

000385 4490.51 99 15001000 Obras e Instalações 

 
20.650 Fiscal 0,00 

000386 4490.51 99 17000000 Obras e Instalações 

 

206.500 Fiscal 0,00 

16 482 1005 1009 Construção e Reconstrução de Habitações Populares 

Objetivo: Construir e reconstruir unidades habitacionais para famílias que residem em áreas de riscos urbana e rural, a fim de diminuir o déficit habitacional, condicionando dignidade de 

habitação para a população. 

 

1,86 521.413 

000387 4490.51 99 15001000 Obras e Instalações 

 

5.163 Fiscal 0,00 

000388 4490.51 99 17000000 Obras e Instalações 

 
516.250 Fiscal 0,00 

15 451 1005 1010 Aquisição e Desapropriação de Imóveis 

Objetivo: Adquirir e desapropriar  imóveis para construção de um matadouro público, aterro sanitário e outros 

 

0,11 30.976 

000389 4490.61 99 15001000 Aquisição de Imóveis 

 
15.488 Fiscal 0,00 

000390 4590.61 99 15001000 Aquisição de Imóveis 

 
15.488 Fiscal 0,00 

15 452 1005 1011 Construção/Ampliação e/ou  Reforma do Cemitério Público 

Objetivo: Construir, ampliar e/ ou reformar o Cemitério público, com capela, no município de Emas. Demanda do orçamento participativo 

 

0,26 72.275 

000391 4490.51 99 15001000 Obras e Instalações 

 
72.275 Fiscal 0,00 

17 512 1005 1012 Construção e Ampliação de Esgotamentos Sanitários 

Objetivo: Construir e ampliar obras de esgotamentos sanitários através de construção de fossões e outros, evitando práticas rudimentares e inadequadas do destino dos afluentes 

domésticos 

 

0,40 113.575 

000392 4490.51 99 15001000 Obras e Instalações 

 
10.325 Fiscal 0,00 

000393 4490.51 99 17000000 Obras e Instalações 

 

103.250 Fiscal 0,00 

04 544 1005 1013 Construir/Recuperar Passagem Molhada, Barreiros e Mataburros 

Objetivo: Construir e recuperar passagens molhadas em comunidades rurais; Recuperação de Barreiros; construção de mataburros atendendo as necessidades da população residentes 

na zona rural facilitando o acesso dos mesmos para outras localidades vizinhas, principalmente no período das chuvas, demanda do orçamento participativo. 

 

0,46 129.063 

000394 4490.51 99 15001000 Obras e Instalações 

 
25.813 Fiscal 0,00 

000395 4490.51 99 17000000 Obras e Instalações 

 

103.250 Fiscal 0,00 

15 695 1005 1014 Implantação de Infra-Estrutura Turística 

Objetivo: Implantar infraestrutura turística com o objetivo de construção e recuperação de praças públicas, praças de eventos e praça com quadra de areia e parque para crinças na zona 

urbana, criando oportunidades para a população que poderá usufruir desses espaços em um ambiente de lazer interagindo com as pessoas da comunidade, além de criar 

opções de renda alternativa para os comerciantes locais e proporcionar mais uma opção turística, entre outros. 

 

1,01 283.938 

000396 4490.51 99 15001000 Obras e Instalações 

 
25.813 Fiscal 0,00 

000397 4490.51 99 17000000 Obras e Instalações 

 

258.125 Fiscal 0,00 
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02.070 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 9,99 2.805.173 

26 608 1005 1015 Aquisição de Patrulha Mecanizada 

Objetivo: Aquisição de Patrulha Mecanizada para efetuar melhorias nas estradas, preparo de áreas para plantio, tratos culturais, colheitas, obras de drenagem e irrigação entre outros, 

de forma ordenada com a finalidade de possibilitar aos pequenos e médios agricultores melhoria de suas atividades produtivas voltadas para utilização racional do uso e 

manejo do solo 

 

0,89 248.974 

002070 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente 

 

2.465 Fiscal 0,00 

000399 4490.52 99 17000000 Equipamentos e Material Permanente 

 
246.509 Fiscal 0,00 

27 813 1005 1016 Ampliação e Recuperação do Centro Recreativo 

Objetivo: Ampliar e recuperar o centro recreativo melhorando as condições físicas de funcionamento nas suas instalações  desenvolvendo políticas públicas de lazer aos jovem e demais 

emenses. 

 

1,69 474.950 

000400 4490.51 99 15001000 Obras e Instalações 

 
10.325 Fiscal 0,00 

000401 4490.51 99 17010000 Obras e Instalações 

 
464.625 Fiscal 0,00 

15 451 1005 1017 Implantação, Ampliação ou Melhoria de Obras de Infraestrutura Urbana 

Objetivo: Construção de pavimentação (asfáltica ou em paralelepípedo) em diversas ruas, inclsuive nos Conjuntos Nair Alves de Araujo, entre outras diversas vias públicas do 

município, bem como drenagem em pontos críticos do município e pavimentação de acesso a praça de eventos e outros. 

 

2,45 688.678 

000403 4490.51 99 15001000 Obras e Instalações 

 
15.488 Fiscal 0,00 

000404 4490.51 99 17000000 Obras e Instalações 

 

673.190 Fiscal 0,00 

15 122 2001 2039 Manutenção da Secretaria de  Infra Estrutura 

Objetivo: Manter a Secretaria de Infra Estrutura através de ações como:, recuperação de  passagens molhadas nas comunidades rurais, adaptação de prédios públicos, recuperação da 

rede de  esgotos, recuperação de calçamentos, implantação de melhores condições de acessibilidade nas calçadas e passeios públicos, melhorar o sistema de coleta seletiva, 

coleta de resíduos sólidos e limpeza urbana, arborização da cidade, entre outras ações, demanda do Orçamento Participativo 

 

0,05 14.181 

000423 4490.51 99 15001000 Obras e Instalações 

 
2.307 Fiscal 0,00 

000424 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente 

 

10.325 Fiscal 0,00 

000425 4490.92 99 15001000 Despesas de Exercícios Anteriores 

 
1.549 Fiscal 0,00 
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02.080 SECRETARIA DE SAÚDE 4,62 1.298.209 

10 303 1004 1018 Implantação e Ampliação do Abastecimento Dágua 

Objetivo: Implantar e ampliar o abastecimento d'água  através da construção de cisternas de placas e açudes, bem como perfuração e instalação de  poços nas comuniades locais, de 

forma a diminuir a carência de água como também controlar doenças como: cólera, febre tifóide, amebíase, esquistossomose, entre outras, como também sanar o problema de 

abastecimento d'água para o consumo humano e animal das comunidades. 

 

2,02 567.875 

000431 4490.51 99 15001002 Obras e Instalações 

 

51.625 Seguridade 0,00 

000432 4490.51 99 16310000 Obras e Instalações 

 
516.250 Seguridade 0,00 

10 512 1004 1019 Ações de Saneamento Básico 

Objetivo: Executar ações de saneamento básico com construção de esgotamento sanitário, de forma a contribuir para a limpeza urbana com a destinação final dos resíduos sólidos 

urbanos em aterro sanitário, diminuindo sensivelmente a mortalidade infantil causada por diarréia infecciosa e o agravo da saúde pública provocada pela proliferação de 

microorganismos patogênicos causadores de doenças, evitando também a degradação do meio ambiente provocada pelo esgotos domiciliares que são lançados diretamente nas 

vias públicas 

 

1,21 340.725 

000433 4490.51 99 15001002 Obras e Instalações 

 

30.975 Seguridade 0,00 

000434 4490.51 99 16310000 Obras e Instalações 

 
309.750 Seguridade 0,00 

10 302 1004 1020 Aquisição de Ambulância e/ou Veículo para Secretaria de Saúde 

Objetivo: Adquirir ambulância  e/ou Veículo para Secretaria de Saúde, visando melhorar o atendimento à população . 

 

0,86 240.820 

000435 4490.52 99 15001002 Equipamentos e Material Permanente 

 
123.900 Seguridade 0,00 

000436 4490.52 99 17010000 Equipamentos e Material Permanente 

 

116.920 Seguridade 0,00 

10 304 1004 1021 Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares 

Objetivo: Proporcionar melhorias sanitárias nas residências da sede do município e zona rural com o objetivo de  prevenir doenças relacionadas com a falta ou inadequação dos serviços 

de saneamento básico e   interromper o mecanismo de transmissão de doenças infecto-contagiosas contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da população 

 

0,40 113.575 

000437 4490.51 99 15001002 Obras e Instalações 

 
10.325 Seguridade 0,00 

000438 4490.51 99 16310000 Obras e Instalações 

 

103.250 Seguridade 0,00 

10 301 2001 2041 Manutenção das atividades Administrativas da Secreataria de Saúde 

Objetivo: Manter as atividades administrativas da Secreataria de Saúde 

 

0,13 35.214 

000463 4490.30 99 15001002 Material de Consumo 

 
1.033 Seguridade 0,00 

000464 4490.39 99 15001002 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

2.307 Seguridade 0,00 

000465 4490.51 99 15001002 Obras e Instalações 

 
5.545 Seguridade 0,00 

000466 4490.52 99 15001002 Equipamentos e Material Permanente 

 

10.325 Seguridade 0,00 

000467 4490.61 99 15001002 Aquisição de Imóveis 

 
10.325 Seguridade 0,00 

000468 4490.92 99 15001002 Despesas de Exercícios Anteriores 

 

516 Seguridade 0,00 

000469 4590.61 99 15001002 Aquisição de Imóveis 

 
5.163 Seguridade 0,00 
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Prefeitura Municipal de Emas 

Secretaria de Finanças 

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Exercício: 2023 

 

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital 

 Classificação Institucional Funcinal Programática 
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária 

Dotação 
 %  

02.090 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 2,93 822.894 

10 301 1004 1022 Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária 

Objetivo: Construir, reformar e/ou ampliar, implantar, adquirir veículos e equipamentos para estruturar a Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária 

 

2,57 722.750 

000477 4490.51 99 15001002 Obras e Instalações 

 
51.625 Seguridade 0,00 

000478 4490.51 99 16010000 Obras e Instalações 

 

103.250 Seguridade 0,00 

000479 4490.52 99 15001002 Equipamentos e Material Permanente 

 
51.625 Seguridade 0,00 

000480 4490.52 99 16010000 Equipamentos e Material Permanente 

 
516.250 Seguridade 0,00 

10 302 1004 1023 Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Atenção Especializada 

Objetivo: Construir, reformar e/ou ampliar, implantar, adquirir veículos e equipamentos para estruturar a Rede a Rede de Serviços Públicos de Saúde da  Atenção Especializada - 

Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar. 

 

0,13 36.138 

000481 4490.51 99 15001002 Obras e Instalações 

 

10.325 Seguridade 0,00 

000482 4490.51 99 16010000 Obras e Instalações 

 
5.163 Seguridade 0,00 

000483 4490.52 99 15001002 Equipamentos e Material Permanente 

 

10.325 Seguridade 0,00 

000484 4490.52 99 16010000 Equipamentos e Material Permanente 

 
10.325 Seguridade 0,00 

10 305 1004 1024 Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde 

Objetivo: Adquirir veículos e equipamentos para estruturar a Rede de Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde 

 

0,09 25.813 

000485 4490.52 99 15001002 Equipamentos e Material Permanente 

 
10.325 Seguridade 0,00 

000486 4490.52 99 16010000 Equipamentos e Material Permanente 

 
15.488 Seguridade 0,00 

10 301 1004 2044 Bloco de Manutenção das Ações de Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária -  Recursos Próprios 

Objetivo: Manter as ações de serviços públicos de saúde da Atenção Primária, inclsuive gastos com as ações destinadas aos impactos da pandemia do Covid-19, entre outras, com 

recursos da APS. 

 

0,05 13.939 

000504 4490.30 99 15001002 Material de Consumo 

 

3.098 Seguridade 0,00 

000505 4490.39 99 15001002 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
516 Seguridade 0,00 

000506 4490.52 99 15001002 Equipamentos e Material Permanente 

 

10.325 Seguridade 0,00 

10 302 1004 2045 Bloco de Manutenção das Ações de Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada  – Recursos Próprios 

Objetivo: Manter as Ações de Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada, com recursos próprios 

 

0,02 5.472 

000517 4490.52 99 15001002 Equipamentos e Material Permanente 

 
5.472 Seguridade 0,00 

10 301 1004 2046 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária 

Objetivo: Manter as ações de serviços públicos de saúde da Atenção Primária, prestando atendimento de qualidade, garantindo o acesso a assistência e à prevenção em todo o sistema 

de saúde, de forma a satisfazer as necessidades de todos os cidadãos, como também gastos com as ações destinadas aos impactos da pandemia do Covid-19, entre outras. 

 

0,03 8.922 

000536 4490.30 99 16000000 Material de Consumo 

 

2.137 Seguridade 0,00 

000537 4490.39 99 16000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
1.441 Seguridade 0,00 

000538 4490.52 99 16000000 Equipamentos e Material Permanente 

 

5.344 Seguridade 0,00 
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Prefeitura Municipal de Emas 

Secretaria de Finanças 

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Exercício: 2023 

 

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital 

 Classificação Institucional Funcinal Programática 
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária 

Dotação 
 %  

02.090 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 2,93 822.894 

10 301 1004 2047 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica 

Objetivo: Manter a Farmácia Básica através de medicamentos essenciais a que terão acesso a população menos assistida, objetivando a melhoria da qualidade de vida e a busca do 

exercício pleno da cidadania, bem como a ampliação da lista de remédios oferecidos pela Farmácia Básica do município de Emas. 

 

0,02 5.163 

000555 4490.52 99 15001002 Equipamentos e Material Permanente 

 

3.098 Seguridade 0,00 

000556 4490.52 99 16000000 Equipamentos e Material Permanente 

 
2.065 Seguridade 0,00 

10 305 1004 2048 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde -Vigilância em Saúde 

Objetivo: Manter as atividades ações de Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde e Vigilância Sanitária 

 

0,01 4.181 

000579 4490.30 99 15001002 Material de Consumo 

 

516 Seguridade 0,00 

000580 4490.52 99 15001002 Equipamentos e Material Permanente 

 
2.065 Seguridade 0,00 

000581 4490.52 99 16000000 Equipamentos e Material Permanente 

 

1.600 Seguridade 0,00 

10 302 1004 2049 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Especializada 

Objetivo: Manter as Ações de Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada. 

 

0,00 516 

000590 4490.52 99 16000000 Equipamentos e Material Permanente 

 
516 Seguridade 0,00 
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Prefeitura Municipal de Emas 

Secretaria de Finanças 

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Exercício: 2023 

 

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital 

 Classificação Institucional Funcinal Programática 
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária 

Dotação 
 %  

02.100 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,99 277.403 

08 244 1001 1025 Estruturação da Rede de Serviços Socio Assistenciais de Proteção Social - Construção de CRAS, CREAS e AFINS. 

Objetivo: Estruturar a rede de serviços da proteção social básica e especial, por meio da construção e aquisição de equipamentos públicos; ampliação, reforma e melhorias da 

infra-estrutura de unidades públicas estatais, seguindo as normativas do SUAS e legislação complementar, podendo ainda adquirir equipamentos, modernização tecnológica, 

dentre outros, tendo em vista a necessidade de aprimorar o atendimento nas unidades de proteção social básica e especial reordenando-as de modo a se adequarem aos 

parâmetros exigidos pelas normativas legais específicas. 

 

0,88 247.800 

000591 4490.51 99 15001000 Obras e Instalações 

 
20.650 Seguridade 0,00 

000592 4490.51 99 17000000 Obras e Instalações 

 

154.875 Seguridade 0,00 

000593 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente 

 
10.325 Seguridade 0,00 

000595 4490.52 99 17000000 Equipamentos e Material Permanente 

 
61.950 Seguridade 0,00 

08 244 1001 2050 Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços Socioassistenciais do FNAS 

Objetivo: Atender outros programas, projetos, benefícios e serviços socioassistenciais proporcionando recursos e meios para financiamento das ações da política Pública de 

Assistência Social. 

 

0,01 1.549 

000609 4490.52 99 16600000 Equipamentos e Material Permanente 

 

1.549 Seguridade 0,00 

08 244 1001 2051 Bloco da Proteção Social Básica (PAIF/SCFV) 

Objetivo: Contribuir para a prevenção das situações de risco, por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições, e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, 

voltados à população que vive em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação (ausência de renda, precário ou nulo acesso aos serviços públicos, dentre 

outros) e, ou, fragilização de vínculos afetivos, relacionais e de pertencimento social, bem como a manutenção dos serviços ofertados ou referenciados pelos Centros de 

Referência da Assistência Social - CRAS, considerando a rede existente, entre eles o PAIF, o SCFV para todos os ciclos da vida e o serviço no domicilio para as pessoas com 

deficiência e idosas. 

 

0,03 7.744 

000623 4490.52 99 16600000 Equipamentos e Material Permanente 

 

7.744 Seguridade 0,00 

08 244 1001 2052 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - IGD PBF 

Objetivo: Incentivar as ações de aprimoramento da qualidade da Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único - IGD PBF em âmbito local, contribuindo 

para que o município execute as ações que estão sob sua responsabilidade, além do desenvolvimento de projetos de Inclusão Produtiva. 

 

0,01 3.614 

000634 4490.52 99 16600000 Equipamentos e Material Permanente 

 
3.614 Seguridade 0,00 

08 244 1001 2053 Bloco de Financiamento da Gestão Descentralizada do SUAS - IGD SUAS 

Objetivo: Avaliar a qualidade da gestão descentralizada dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, bem como da articulação intersetorial no âmbito municipal, 

possibilitando a vigilância social, a organização do SUAS, a capacitação permanente de Trabalhadores, o monitoramento e a avaliação, entre outros com vistas a produção de 

dados para que a Política Pública de Assistência Social seja efetivada e a qualidade de gestão. 

 

0,01 2.602 

000642 4490.52 99 16600000 Equipamentos e Material Permanente 

 
2.602 Seguridade 0,00 

08 244 1001 2054 Cofinanciamento dos Serviços, programas e projetos do SUAS - recursos próprios 

Objetivo: Manter as atividades dos Serviços, programas e projetos através de recursos do Tesouro Municipal, a fim de atender as demandas das políticas púbicas de assistencia social 

do município. 

 

0,02 5.765 

000660 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente 

 

5.765 Seguridade 0,00 
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Prefeitura Municipal de Emas 

Secretaria de Finanças 

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Exercício: 2023 

 

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital 

 Classificação Institucional Funcinal Programática 
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária 

Dotação 
 %  

02.100 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,99 277.403 

08 244 1001 2056 Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social - IGD/SUAS/PBF Min 3% 

Objetivo: Proporcionar ao CMAS condições de gestão com vistas ao exercício do controle social da Política Municipal de Assistência Social e no desempenho das funções de 

normatizar, disciplinar, acompanhar, avaliar e fiscalizar a qualidade dos serviços prestados pela rede socioassistencial. 

 

0,00 413 

000680 4490.52 99 16600000 Equipamentos e Material Permanente 

 

413 Seguridade 0,00 

08 244 1001 2057 FEAS - Cofinanciamento Estadual dos Serviços Socioassistenciais do SUAS - Proteção Social Básica e Especial 

Objetivo: Manter as atividades dos serviços socioassistenciais do SUAS - Proteção Social Básica e Especial ofertados ou referenciados ao CRAS, CREAS e dos Benefícios Eventuais 

que visa  assistir cidadãos e as famílias por meio dos benefícios eventuais da Política de Assistência Social, de caráter suplementar e provisório, em virtude de nascimento, 

morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública, assegurados pela Lei Nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica de Assistência Social - 

LOAS, alterada pela Lei Nº 12.435, de 06 de julho de 2011, e integram organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social - SUAS. 

 

0,01 2.065 

000686 4490.52 99 16610000 Equipamentos e Material Permanente 

 
2.065 Seguridade 0,00 

08 244 1001 2058 Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz 

Objetivo: Promover o desenvolvimento integral das crianças na primeira infância, considerando sua família e seu contexto de vida; bem como promover o desenvolvimento humano a 

partir do apoio e do acompanhamento do desenvolvimento infantil integral na primeira infância; apoiar a gestante e a família na preparação para o nascimento e nos cuidados 

perinatais; colaborar no exercício da parentalidade, fortalecendo os vínculos e o papel das famílias para o desempenho da função de cuidado, proteção e educação de crianças 

na faixa etária de até seis anos de idade; mediar o acesso da gestante, de crianças na primeira infância e de suas famílias a políticas e serviços públicos de que necessitem. 

 

0,01 4.130 

000698 4490.52 99 16600000 Equipamentos e Material Permanente 

 
4.130 Seguridade 0,00 

08 244 1001 2059 Manutenção da Vigilância Socioassistencial 

Objetivo: Apoiar atividades de planejamento, organização e execução de ações desenvolvidas pela gestão e pelos serviços, produzindo, sistematizando e analisando informações 

territorializadas sobre as situações de vulnerabilidade e risco que incidem sobre famílias e indivíduos; sobre os padrões de oferta dos serviços e benefícios socioassistenciais, 

considerando questões afetas ao padrão de financiamento, ao tipo, volume, localização e qualidade das ofertas e das respectivas condições de acesso. 

 

0,01 1.721 

000711 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente 

 
688 Seguridade 0,00 

000712 4490.52 99 16600000 Equipamentos e Material Permanente 

 

1.033 Seguridade 0,00 
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Prefeitura Municipal de Emas 

Secretaria de Finanças 

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Exercício: 2023 

 

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital 

 Classificação Institucional Funcinal Programática 
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária 

Dotação 
 %  

02.110 SECRETARIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 0,02 4.236 

26 453 2001 2060 Manutenção da Secretaria de Transporte e Trânsito 

Objetivo: Manter as atividades ligadas a  Secretaria de Transporte Trânsito 

 

0,02 4.236 

000728 4490.30 99 15001000 Material de Consumo 

 
554 Fiscal 0,00 

000729 4490.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

577 Fiscal 0,00 

000730 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente 

 
3.105 Fiscal 0,00 
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Prefeitura Municipal de Emas 

Secretaria de Finanças 

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Exercício: 2023 

 

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital 

 Classificação Institucional Funcinal Programática 
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária 

Dotação 
 %  

02.120 SECRETARIA DE ESPORTES 1,27 356.334 

27 812 1003 1026 Implantação, Ampliação ou Melhoria de Obras de Infra-Estrutura Esportiva 

Objetivo: Construir, ampliar e reformar campos de futebol, ginásio de esportes, quadra poliesportiva, incentivando o acesso a prática  esportiva e ao lazer como direitos de todos, com 

a finalidade de colaborar para a inclusão social, bem estar físico, promoção da saúde e do desenvolvimento intelectual de crianças e adolescentes, principalmente as que se 

encontram em situação de risco social 

 

1,25 351.050 

000731 4490.51 99 15001000 Obras e Instalações 

 

41.300 Fiscal 0,00 

000732 4490.51 99 17000000 Obras e Instalações 

 
309.750 Fiscal 0,00 

27 812 2001 2062 Manutenção de Secretaria de Esportes 

Objetivo: Manter as atividades da Secretaria de Esportes, no incentivo ao esporte amador, a partir da participação em torneios e criação de escolinhas para prática de futebol e demais 

modalidades esportivas com as crianças do município. Demanda do orçamento participativo. 

 

0,01 3.219 

000756 4490.30 99 15001000 Material de Consumo 

 
577 Fiscal 0,00 

000757 4490.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
577 Fiscal 0,00 

000758 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente 

 
2.065 Fiscal 0,00 

27 812 1003 2063 Implantação e Desenvolvimento do Núcleo de Esporte Recreativo e Lazer 

Objetivo: Implantar e Desenvolver Núcleo de Esporte Recreativo e Lazer para proporcionar a recuperação de jovens marginalizados através da prática esportiva bem como a integração 

social de jovens de comunidades mais pobres. 

 

0,01 2.065 

000762 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente 

 

2.065 Fiscal 0,00 

www.publicsoft.com.br - PublicSoft Contabilidade - versão 2022.37.8.0 -(83)3022-0800 Page 17 of 18  



Prefeitura Municipal de Emas 

Secretaria de Finanças 

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Exercício: 2023 

 

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital 

 Classificação Institucional Funcinal Programática 
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária 

Dotação 
 %  

02.130 SECRETARIA DE CULTURA 0,02 6.575 

13 392 1003 2064 Manutenção da  Biblioteca Pública 

Objetivo: Manter a biblioteca pública incentivando  o hábito da leitura e o acesso à cultura junto à comunidade em geral, através da ampliação e qualificação de programas e projetos 

das bibliotecas interativas, laboratórios de informática, ateliê de artes e info-rede. 

 

0,01 1.549 

000766 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente 

 

1.549 Fiscal 0,00 

18 122 2001 2066 Manutenção da Secretaria de Cultura 

Objetivo: Manter as atividades da Secretaria de Cultura, com objetivo de promover o desenvolvimento cultural do Município, através de projetos para o estimulo ao cultivo da ciência, 

das artes e das letras; proteger o patrimônio cultural, artístico e histórico do Município; valorizar as manifestações culturais que expressam a diversidade; resgatar e organizar 

as atividades relativas à banda de música e de teatro amador, demais programas de incentivo a música, como as aulas de partitura com flauta para crianças, entre outros. 

 

0,02 5.026 

000789 4490.30 99 15001000 Material de Consumo 

 

577 Fiscal 0,00 

000790 4490.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
577 Fiscal 0,00 

000791 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente 

 
3.872 Fiscal 0,00 

Total Geral 9.901.867,00 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 13  de  abril  de  2022   
 

________________________ 

CLAIR LEITÃO MARTINS 

CPF: 477.984.084-87     

CRC-PB/O 4.395 

 

 

________________________ 

MARINALVA DIAS DOS 

SANTOS 

SECRETÁRIA DE FINANÇAS 

 

 

________________________ 

ANA ALVES DE ARAUJO 

LOUREIRO 

PREFEITA 
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